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SENHORA : 

A connisno encarregada, pelos Decretos de 10 de De- 
zembro de 184.5, e 8 de Agosto de 1850, de redigir um 
1wojvt.to dc Codigo Penal, em que se consignassem os mais 
solidos principios do direito c.riminal, conforme as luzes do 
seculo, e segundo o systema constitucional da Monarchia, tem 
hoje a honra de fazer subir h presença de Vossa Magestade 
o resultado de seus trabalhos. 

Obstaeulos insuperaveis foram causa de que a commiss~o 
n8o podesse desempenhar-se mais promptamente do honroso 
encargo, que Vossa filagestade Houve por bem commetter-lhe. 

Os graves acontecimentos polilicos do paiz neste intervallo, 
o chamamento de dois de seus membros aos conselhos de 
Vossa Magestade, e outros motivos extraordinarios, fizeram 
náo s6 que as reuniões regulares da commissão fossem fre- 
queritcmcnte interrompidas (sendo-o de uma vez por vinte e 
seis mezes, de outra por dezenove, e de outra por oito), mas 
atC que á maxima parte das sessões nào podessem concbrrer 
senão os tres vogaes signatarios do presente relatorio, e do 
projecto que o acompanha. Estas circumstancias demonstram 
suficientemente que a commissáo se houve com o z&lo e di- 
igencia possiveis, sobretudo reflectindo-se na dificuldade da 
materia; porque náo sc póde desconhecer, que um Codigo 
Penal, em que se harmoriisem os bons principios com os 
costumes, e legislação politica e civil do paiz, exige longo e 
profundo estudo das doutrinas, e a maior exactidão nas ex- 
pressões; e que este vasto trabalho não póde ser a cópia 



informe de  diversas disposifões de  outros Codigos, admittidacl 
sem escolha, e sem exame. 

A commisslo divide o seu projecto de  Codigo Penal em 
dois livros: o primeiro coiitkm as regras geraes, que dominam 
todas as materias do Codigo; c estão nelle reduzidas a pre- 
ceito as melhores doutrinas dos Codigos, e jurisconsultos 
mais acreditados. O segundo livro trata dos crimes em es- 
pecial, e ofYerece as incriminações de  todos os factos preju- 
diciaes á sociedade, que d e ~ e m  ser punidos, bem como a de- 
signação das, penas correspondentes. 

Os  limites rasoaveis de  um relatorio não consentem que 
a commissão se occupc aqui com uma exposiç8o detalhada 
do projecto, e justificacão d o  seu systema e disposições; po- 
rem 6 de esperar que, se fdr necessario, alguns dos membros 
da commissão publiquem as notas, ou cxplicacòcs, que possam 
parrcer convenientes. 

Por  agora a commissào, limitando-se a dizer, que a escolha 
das doutrinas foi feita com muito estudo e discussão, e toda 
a r cdac~8o  mui meditada e debatida, de  modo que suppòc 
não se conter no projecto erro algum grave, ou incoherencia 
notavel, não póde comtudo dispensar-se de chamar a attenção 
d e  Vossa Magestade para certos pontos essenciaes. 

A commissão entendeu que todos os crimes, offendendo a 
boa ordem da sociedade, devem por isso ser perseguidos 
sempre pelo Ministerio píiblico, com a e-ucepyão dos poucos 
casos qne o projecto especialisa. 

Igualmente entendeu nào dever occiipar-se com a desi- 
gnacão dos crimes cm que os r6os pódem, ou não, li\rar-se 
soltos sob fiança; porque, sern embargo da remissão do ar- , 

tigo 6 9 . O  da 3." parte da Heforma Judicial de 13 de Janeiro 
de  1837, a que liojc corrcsporide o artigo 921 .O da Reforma 
Judicial novissima, a commissiio pensa que esta materia L. 
si> propria de  um Codigo d e  Processo Criminal. 

E por esta mesma consideracão que o projecto, dctermi- 
nando a duração das penas correccionaes, todavia não se oc- 
cupa da fórma do processo em que taes penas correccionaes 
hão de ser impostas. 

Cumpre rnaic ií cornmiscno h z e r  aqui rapidamente iilgiimas 



observações sobre os seguintes porilos, yiie entende serem 
g r a ~  issimos. 

A consideração de  que são summamente variaveis as cir- 
cumstancias, que augmentam, ou diminuem a culpabilidade; 
dc que as mesmas circumstancias inlluem de modo mui di- 
verso em diffvreiites casos para esse augmento, ou diminuição; 
e de  que a nicsmu pena imposta a dois individuos culpados 
do mesmo crime, e ainda com as mesmas circumstancias do 
facto, produz muitas vezes em cada um delles um gráo di- 
verso de  soffrimento, e importa por conseguinte uma pena 
diversa; levou a commissão a D ~ O  subdividir em gráos a du- 
ração das penas, mas a deixar aos Juizes um rasoa\el arbi- 
trio, com quanto mui temperado pelo maximo e miiiimo d e  
cadii urna tliis penas, c pc.las regras que o Codigo Ihes pres- 
creke, e cuidudosamenle trabalhadas, sobre as circumstan- 
cias aggravantes e attenuantes, e sobre a applicaçào, aggra- 
vaçáo, attenuação, e substituição das penas. 

Se  por taes motivos a Lei não póde formular senão a regra 
geral para a applicação da pena; e só o Juiz póde em cada 
um dos casos especiaes graduar a sua duração dentro dos ter- 
mos legaes; se o resultado da  exageração da Lei seria uma 
justiça igual para todos em apparencia, iniqua em realidade; 
;e 6 absolutamente indispensavel esta faculdade dada aos 
.luizes; o contrario se verifica no que toca ás incriminações. 
Aqui tudo é estricto, tudo 6 do ultimo rigor. Ninguem póde 
c-c~ncluir de um caso ao outro por similhança, ou por induc- 
@o. E este talvez o trabalho mais difficil da obra. As incri- 
inina~ões demasiadamente vagas dão occasino a que nào só 
se comprehendain os factos, que devem ser qualificados cri- 
mes, mas aquelles, que ou nunca o devem ser, ou que uni- 
camente dão logar ii reparação civil. Por outro lado a insuf- 
ficiencia das incriminaçijes 6 causa, ou de muitas lacunas, ou 
do perigo ainda maior de  se abusar da analogia, para julgar 
crimiiiosos os factos, que a Lei não qualifica como taes. 

A commiss&o pensa na0 ser chegado ainda o tempo, em 
que a pena de morte possa ser de  todo eliminada das nossas 
Leis penaes; entretanto, sómente a admitte nos muilo raros 
casos em que a sua justica, e indisperisa\e1 necessidade nào 



póde ser rasoavelmente contestada. O Acto addicional á Carta 
Constitucional, decretando a abolição da pena de morte nos 
crimes politicos, reservou para uma Lei a declaraçáo de quaes 
siio estes crimes; e em consequeucia a commissão, sim se 
absteve de fazer enumeraçâo ou classificação de crimes poli- 
ticos; mas pensou conformar-se com o espirito da disposiç80 
do Acto addicional, rejeitando a pena de morte nos crimes 
de rebelliáo. 

Taes são, Real Senhora, as rapidas ponderações, que a 
commissão julga dever offerecer h sabedoria de Vossa Mages- 
tade neste relatorio; ao qual põe termo, protestan.do ter feito 
quanto estava da sua parte para corresponder h alta confi;iiir.a 
com que foi honrada. 

Lisboa, 30 de Setembro [de 1852. 

Manuel Duarte Leitão. 
Josd Maximo de Castro Neto Leite e Vasconcetlos. 
José Maria da Costa Silveira da Motta. 



SENHORA : 

A n.acsssin*nE de um Codigo Penal portuguez, onde, 
:onforme as luzes do seculo, se qualifiqiiem os crimes com 
iuas circumstancias aggravantes, ou attenuantes, e se graduem 
is penas com a devida porporção, já por mais de uma vez foi 
econhecidii, assim no systema passado, como no actual, at6 
iue, pelo providente Decreto de 10 de Dezembro de 1845, 
e confiou esta importante obra á 'intelligencia e elficacia de 
ima commissão, composta de distinctos Jurisconsultos. 

Com effeito, esta commissão, não obstante ficar ultima- 
nente reduzida a tres de seus vogaes, por diversos motivos 
ue impossibilitaram os outros de a auxiliar, e sem embargo 
e se ver obrigado por obstaculos invenciveis a interromper 
uas sessões repetidas vezes, e algumas por grande espaço, 
caba de se desempenhar cabalmente de tão difficil encargo, 
presentando o projecto de Codigo Penal, que lhe fbra in- 
umbido. 

Em verdade, neste Codigo, fructo da illustração e expe- 
iencia de seus auctores, Jurisconsultos tão eximios quão ze- 
)%os, está consignado, com precisão e clareza, quanto p a r e  



ceu melhor, em vista 1180 só das regras que  a justiça univer- 
sal tem prescripto para a qualificação dos crimes, e para a 
graduação das penas, senão tambem das doutrinas mais appli- 
caveis A indole, tendencia, e habitos da naçso; mais adequa- 
das ao systema constitucional da Monarchia; e mais segui- 
das nos differentes Codigos Penaes, até agora publicados. 

Forçoso 6 ,  porém, como reconhecem os Ministros d e  Vossa 
Magestade com os vogaes da  commissõo, que na escala das 
penas estabelecidas neste Codigo se conte ainda a de  morte, 
posto que mui limitada e cir.cumscripta. É comtudo d e  es- 
perar, attento o nosso progressivo estado de civilisação, qiie 
riáo vir8 longe o dia em que a pena capital possa de  totlo 
ser  abolida entre nós. 

Expòe a commissão em seu relatorio, que, tendo o Acto 
addicional ú Carta Constitucional da Moilarchia decretado a 
abolição da pena de morte nos crimes politicos, e reservado 
para uma Lei a declaraçào d e  quaes sào estes crimes, se abs- 
teve ella de  os enumerar e classificar; mas pensou confor- 
mar-se com o espirito da disposição do dito Acto addicional, 
rejeitando a pena ultima nos crimes d e  rebellião. 

E m  vista de taes ponderações, e attenta a dificuldade da  
materia, tainbem os Ministros de Vossa Magestade entendem 
que este assuinpto deverá ser tratado em Còrtes, apresentan- 
do-se-lhes em sua proxima reunião U. competente proposta 
de  Lei, a fim de que a generosa disposiçào do artigo 16." 
do ,4cto addicional se complete quanto antes, como cumpre; 
riào deixando por isso de  publicar-se desde logo o Codigo 
Penal, até para que em preseriyn dellc se consiga mais facil- 
mente tão proficuo resultado. 

fi pois manifesta, a todos os respeitos, a utilidade de  um 
Codigo Penal portuguez, que v& de prompto substituir a an- 
tigaLegislação criminal, dispersa e cruenta; acabar de uma 
vez com o illimitado arbitrio que necessariamente resulta náo 
menos da  confusão que da nimia severidade das Leis; abrir 
uma riova epoca d e  moralidade c justiça; e levantar mais um 
padrão de  gloria no Heinado de Vossa Magestade. 

Por todas estas considerações os Ministros de  Vossa Ma- 
grstade, movidos só por interesse do paiz, teem a honra do 



rop6r a Vossa Magestade aquelle projecto de Codigo Peiial, 
orno digno de ser approvado. 

Secretaria d'Estado dos Negocios Ecclesiasticos e de Jus- 
iça, em 10 de Dezembro de 1852. 

Duque de Saldanha. 
Rodrigo da Fonseca illagalhães. 
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello. 
Antonio Aluizio Jeruis de Atouguia. 



DECRETO. 

Toirmw em consideraç?ío a proposta dos Ministros e 
ecretarios d'Estado das differentes repartições; Hei por bem 
)ecretar o seguinte : 

ARTIGO 1 . O  

Fica approvado, para reger como Lei nestes reinos e seus 
ominios, o Codigo Penal portuguez, que faz parte deste De- 
reto, e baixa assignado pelos ditos Ministros e Secretarios 
'Estado. 

ARTIGO 9 . O  

E revogada toda a Legislação em contrario. 

ARTIGO 3 . O  

O Governo dará conta as Côrtes das disposições contidas 
o presente Decreto. 

tos referidos Ministros e Secretarios d'Estado o tenham 
ssiim entendido, e façam executar. Paço, em dez de Dezem- 
ro de mil oitocentos e cincoenta e dois. 

Duque de Saldanha. 
Rodt-igo d a  Fonseca Magalhães. 
Antonio Maria de Fonles Pereira de Meilo. 
Anlonio Aluicio Jeruis de Alhoguia. 



CODIGO PENAL. 

LIVRO PRIMEIRO. 
DISPOSICOES GERAES. 

TITULO I. 
nos CRIMES EM GERAL, E DOS CRIMfIIOSOS. 

ARTIGO 1 .' 
Cnrnia oo delicto 6 o facto voluntario, declarado punivel 

pela Lei penal. 
A R ~ I G O  9.0 

A punição da negligencia, nos casos espcciaes determina- 
dos na Lei, funda-se na omissão voluntaria de um dever. 

ARTIGO 3 . O  

Considera-se contravenção o facto voluntario punivel, que 
unicamente consiste na violação, ou na falta de obsrvancia 
das disposições preventivas das Leis e Regulamentos, inde- 
pendentemente de toda a intenção malefiea. 

ARTIGO 4 . O  

Nas contravençóes 6 sempre punida a negligencia. 

ARTIGO 5.U 
Nenhum facto, ou consista em acção, ou em omissão, póde 

julgar-se criminoso, sem que uma Lei anterior o qualifique 
como tal. 
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ARTIGO 6.' 

Considera-se tentativa do crime qualquer acto exterior e 
oluntario, que constitua começo de execuç.80 do crime. 

ARTIGO 7 . O  

A tentativa do crime 6 punivel quando a execuç80 come- 
ada foi suspensa por effeito de circumstancia independente da 
ontade do criminoso. 

ARTIGO 8 . O  

A tentativa do crime é sómente punivel quando a Lei manda 
unir esse crime com alguma das penas maiores, salvos os 
asos especialmente declarados. 

ARTIGO 9.' 

Nos ('i14os especiacs, cm que a Lei qualifica como crime 
onsiimmado a tentativa de um crime, a suspensão da e x e  
ução deste crime pela vontade do criminoso niío é causa 

,ustificativa. 
ARTIGO 1 0 . O  

Os actos puramente preparatorios não constituem a ten- 
ativa; e sómente são puniveis quando a Lei os qualifica 
omo taes. 

ARTIGO 11 .O 

Ha delicto frustrado quando o criminoso praticou todos - 

I actos de execução que deviam produzir o resultado con- 
ttterado pela Lei como elemento constitutivo do crime, sem 
rue este resultado se seguisse. 

1 

ARTIGO 12." 

i ignorancia da Lei penal não se considera como causa 
usilficativa do crime. 

ARTIGO 1 3 . O  

Contra a disposicão da Lei penal ntio stio causas justifica- 
ivnn as circurnslancias do offendido pelo crime, ou o seu 
oiisi~'ntimento, ou approvação. 

ARTIGO 1 1 . O  

Ni-inhum acto 6 criminoso: 
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I." Quando o seu auctor, no momento de o commetter, 
estava inteiramente privado de intelligencia do mal que c m -  
mettia; 

2." Quando foi constrangido por força irresistivel; 
3." Quando foi obrigado pela necessidade actual da legi- 

tima defeza de si, ou de outra pessoa; 
4." Quando o acto for consequencia accidental de um facto 

licito; 
5." Quando o acto fdr auctorisado pela Lei, e praticado 

por pessoa competente, com as fórmas devidas, se a Lei as 
decretar. 

ARTIGO 15.O 

Nao são crimes os actos que n8o s?io qualificados como 
taes por este Codigo. 
- $ unico. Exceptuam-se da disposição deste artigo: 
i." Os actos classificados crimes por legislayao especial, 

nas materias que nso são reguladas por este Codigo, ou na- 
quellas em que se fizer referencia ií legislayào especial; 

2." Os crimes militares. 

ARTIGO 1 6 . O  

São crimes militares os factos que offendem directamente 
a disciplina do exercito ou da marinha, e que a Lei militar 
qualifica e manda punir como violaçáo do dever militar, sendo 
commettidos por militares, ou outras pessoas pertencentes ao 
exercito ou marinha. 
- $ unico. Os crimes communs commettidos por militares, 
ou outras pessoas pertencentes ao exercito ou marinha, se- 
r80 sempre punidos com as penas determinadas na Lei geral, 
ainda quando julgados nos trihunaes militares. 

ARTIGO 1 7 . O  

As disposições das Leis civfs, que, pela prática, ou omissáo 
de certos factos, modificam o esercicio de algum dos direitos. 
civis, ou estabelecem condemnações relativas a interesses par- 
ticulares, e sómente dão logar á acçáo e instancia civil, não 
se consideram alteradas por este Codigo sem expressa dero- 
ga cão. 
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ARTIGO 18.' 

Não é admissivel a analogia, ou inducção por pa~idade,  
u maioria de razáo, para qualificar qualquer facto como 
rime; sendo sempre necessario que se verifiquem os ele- 
lentos essencialmente constitutivos do facto criminoso, que  
Lei penal expressamente declarar. 

CAPITULO 11. 

DAS CIRCUMSTBKCIAS QUE AGGRAVAM, OU ATTENUANI OS C R l M S  

ARTIGO 19.' 

S5o circiimstancias aggravanier: 
I ." A premeditayùo; 
2 . '  .i t~iiil>o-cada, o disfarce, a espera, a siirpreza, a alei- 

osia, ou yualquer fraude; 
3.' A con\ocação, ou seducçào de  outros individuos para 

commetter o crime; 
4." A invenção, e instrucção d o  plano de  execução do 

rime, quando 6 commettido conjuntamente com outro indi- 
riduo; 

5." Commetter o crime acompanhado de  outras pessoas, 
) I ter manifesta vantagem sobre o offendido, em raz8o da 
tlsde ou do sexo; 

6." Commetter o crime com auxilio d e  pessoas que faci- 
item a impunidade; 
7.' Commetter o crime por dinheiro, ou por qiialquer rc- 

oiiipensa, ou promessa ; 
r(." A obrigação especial q u e  o criminoso tinlia d e  não 

onimetter, ou de  obstar a que se commettesse o crime, ou 
le concorrer para a sua pun i~ão ;  

9 " Ser o criminoso empregado público, civil, militar, ou 
ccl«siastico ; 

1(1'." Ser o offendido parente ou affim do criminoso at6 ao  
egurido grhu por direito civil, ou ser, oii te r  sido seu mes- 
re, liitor, amo, ou de  qualquer maneira seu superior; 

I I .' Commetter o crime, tendo recebido beneficio do of- 
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fendido, ou c m  offerisa ou desprezo do respeito que, por sua 
dignidade, idade, ou sexo, ell(, merecer; 

12." Ser  o crime commettido por um preso, ou contra 
um preso; ou contra o que esth sob a immediata e especial 
protecção da auctoridade pública; 

13." Commetter o crime em estrada ou logar ermo; e 
bem assim em casa destinada h liabitação, ou em edificio 
destinado ao culto religioso, ou em acto público do culto re- 
ligioso, ou nos paços reaes, e nas repartições públicas, ou na 
presença de qualquer auctoridade pública exercendo suas 
funcções ; 

14." Commetter o crime de  noite, ou na occasião d e  in- 
cendio, naufragio, terremoto, ou outra calamidade pública, 
ou desgraça particular do offendido; 

15." Commetter o crime coni arrombamento, escalamen- 
to, ou chaves falsas; e bem assim por meio de  veneno, d e  
fogo, de inundação, ou com instrumento ou arma, cujo uso 
fôr proliibido; 

16." O emprego simultaneo de  diversos meios para com- 
metter o crime, ou a insistencia nos esforços de  o coiisiiiii- 
mar, depois de mallogrados os primeiros; 

17." Quaesquer actos de  crueldade, espoliação, oii des- 
truiçlo, desnecessarios h consiimmação do crime; 

18." A privação, ou inhabilitaçào d e  algum membro, ou 
orgão do corpo para as suas fuiicçòcs; a deformidade, o alei- 
jão, ou lesão d e  algum orgão essencial h vida do offendido; 

19." A frequencia dos crimes da mesma natureza; 
20.", A accumulação de  quaesquer crimes commettidos pelo 

criminoso; 
2 1 ." A reincidencia ; 
22." E m  geral as circumstaucias que  ~recedern,  ou acom- 

panham, ou seguem o crime, e mostram maior perversidade 
na sua execução, ou aiigmentam o soffrimento do offendido, 
ou a difficuldade dc el i tar  a offensa, ou d e  que resulta maior 
perigo h causa pública, são circumstancias ag ravan tes  d'esse 
crime. 

ARTIGO 20.' 

<-to c.ii~c.timstancias atlenuantes: 
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1 .' A menoridade atk aos vinte annos completos; 
2.' A provocação ; 
3." A violencia, ou ameaça; 
4." A intenção, e necessidade de evitar um mal; 
5." A falta de pleno conhecimento do mal, que deve cau- 

ir o crime; . 
6.' A ignorancia de que-o facto 6 criminoso; 
7.' A apresentaçiio voluntaria ás auctoridades; 
8.' A embriaguez niio completa, quando for casual, e náo 

ir posterior ao projecto de commetter o crime; 
9." espontanea reparaçâo do damno; 
10." A obediencia ao superior na ordem hierarchica, nos 

BSOS em que o inferior não ficar, segundo a lei, isento da 
ena pela obediencia; 
li.' Em geral as circumstancias que precedem, ou acom- 

.anharn, ou seguem o crime, e enfraquecem a culpabilidade 
lo criminoso, ou diminuem por qualquer modo os effeitos 
'o crime, são circumstancias attenuantes. 

ARTIGO 2 1 . O  
As circumslancias agiravantes, ou attenuantes do crime 

iíluem na criminalidade de todos os corrkos, ou sejam au- 
tores, ou sejam cumplices, excepto quando são derivadas 
a qualidade, ou posição pessoal de qualquer delles. 

DOS Q I I ~ O S O S .  

ARTIGO 22.' 

Sómente podem ser criminosos os individuos que tkem a 
ecessaria intelligencia e liberdade. 

ARTIGO 23.' 
Nâo podem ser criminosos: 
i." Os loucos de qualquer especie, excepto nos intervallos 

~cidos; 
2." Os menores de sete annos; 

/ 
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3." Os maiores de  sete e menores de  quatorze, quando 
praticam o acto sem o necessario discernimento; 
4." Os ebrios, se a .embriaguez é completa, casual, e nõo 

posterior ao projecto de oornmetter o crime; 
8." Os que praticam o acto em virtude de  obediencia de- 

vida, nos termos em que a Lei a determinar. 

ARTIGO 12J.O 
Os correos de  qualquer crime sao ou auctores, ou cum- 

plices. 
ARTIGO 125." 

Sáo considerados auctores: 
I." Os que por acto immediato tomam parte na cxecu~ão  

d o  crime; 
2." 0 s  que dão ordem para se commetter o crime a pes- 

soa que Ihes está sujeita; 
3." Os que por dadita, promessa, violencia, ameaça, abuso 

de  auctoridade, ou d e  poder, coiivencionam, ou o b r i p m ,  oii 
provocam á execuçáo do crime; 

4." Os que aconselham, quando o conselho fdr caus~i de- 
terminante, e sem elle n30 se executaria o crime. 

$ uiiko. O excesso do mandatario 6 imputavel ao man- 
dante, se este o podia ter  previsto como consequencia prova- 
vel do  mandato. 

ARTIGO 26.O 

SSo considerados cumplices: 
1." Os que aconselham, sendo o conselho alguma das cau- 

sas determinantes do crime; 
2." Os que de.qualqucr maneira, que não seja alguma 

das referidas no artigo antecedente, IiroFocarn no crimr:  
3." Os que preparam, ou fornecem instrumentos, oii (111 '"3- 

quer meios para sc cornmetter o crime, sendo disso sabe- 
dores; 

4." Os  que, com igual conhecimciito, ajudam os auctores 
do crime em quaesquer actos p a r a  facilitar a execiiçào; 

5." Os que, deixando maliciosamente de impedir o crime, 
sendo-lhes possi,cl, concorrem para o facilitar, com inten- 
cão de  quc se execute; 



LIV. I. - TIT. I. - CAP. III., DOS CRIMINOSOS. 13 

6." Os que para a execiição do crime scientemenlc'servem 
le intermcdiarios eritre o mandante e maridatario, ou outros 
[uaesquer corrkos. 

AIITICO 2 7 . O  

As disl)osiçõcs destc Codigo s30 applicarcis, n3o havendo 
rratndo, ou Lei especial em contrario: 

i." A quaesquer estrangeiros residentes em dominios por- 
ugiiezes; 

2." Aos portuguezes que, fóra dos mesmos dominios, com- 
netterem crimes contra a segurarica interior, ou exterior do 
Estado, falsificação de  s&llos publicas, d e  moedas portuguezas, 
)u de  papeis de  credito público, ou d e  notas de  qiiaesquer 
lances portuguezes aiictorisados por Lei; 

3." Aos estrangeiros quc commetterem qualquer destes 
:rimes, uma vez que compareçam em territorio portuguez, 

JU se possa obter a entrega delles; 
4." A todo o portuguez que, em paiz estrangeiro, com- 

metter algum crime contra outro portuguez, sendo achado 
neste reino, e não tendo sido punido no paiz em que com- 
metteu o crime, se o proprio offendido querelar; 

5." A todos os individuos que commettereni crimes a bordo 
de  navio portuguez no mar alto; 

6." A todo o portuguez, que commetter algum crime con- 
tra outro portuguez a bordo de navio portuguez surto em 
porto estrangeiro; 

7." A todos os portuguezes, ou estrangeiros, que commet- 
lcrem algiim crimc a bordo de navio estran,peiro em porto 
portuguez, excepto se esse crime fOr commcttido por pessoas 
a l i  sua tripulaciío contra outras da mesma tripulação. 
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TITULO 11. 
DAS I>F:N,~s, E nE seus EFFEITOS. 

(:.ZPImLO I. 

DAS PENAS. 

AItTIGO 2 U . O  ' 

As penas decretadas por este Codigo são as que se declaram 
nos artigos seguintes: 

ARTIGO 29." 

As penas maiores são: 
1 ." A pena de morte; 
2." A de trabalhos publicos; 
3." A de prisão maior com trabalho, ou simples; 
4." A de degredo; 
6." A de expulsão do reino; 
6." A da perda dos direitos politicos. 

ARTIGO 30." 

As penas correccionaes são: 
i." A pena de prisao correccional; 
2." A de desterro; 
3." A de suspensão temporaria dos direitos politicos; 
4." A de multa; 
ti." A de reprehensão. 

ARTIGO 31." 

As penas espcciaes para os empregados piiblicos são: 
1 ." A pena dc demissão; 
2.a A de suspensao; 
3." A de censura. 

ARTIGO 32.O 

A pena de morte consiste na simples privação da vida. 

AHTIGO 33.O 

O condemriado na pena de trabalhos publicos scrb empre- 
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ado nos trabalhos mais pesados com corrente de ferro no pe, 
u com cadêa presa a outro companheiro, se a natureza do tra- 
alho o permittir. Esta pena póde ser por toda a \ida, com' 
s restricções prescriptas na Lei, ou temporaria, desde tres 
té quinze annos. 

ARTIGO 3 4 . O  

O condemnado h pena de prisao maior será recluso em for- 
eleza, ou cadba, ou estabelecimento público destinado para 
ste fim. A pris80 com trabalho obriga o condemnado a tra- 
d h a r  dentro do estabelecimento, conforme as suas circum- 
tancias e aptidão, applicando-se em seu beneficio parte do 
~roducto, segundo os respectivos Regulamentos. A prisao 
imples não priva o condemnado de communicar com outras 
iessoas, segundo os Regulamentos do Governo, salvo quando 
6r com isolamento. A prisgo maior, ou com trabalho, ou . 

imples, póde ser por toda a vida, ou temporaria, que, exce- 
lendo a tres annos, não passe de quinze. 

ARTIGO 35.O 

O criminoso, que fdr condemnado em pena de degredo, 
. 

eiá levado para uma das possessões ultramarinas, para ahi 
ielmanecer por toda a ,ida, se o degredo fdr perpetuo; ou 
leio tempo declarado na sentenya, se o degredo fdr tempo- 
ario, o qual não poderá ser menor de tres annos, nem ex- 
e h ~ r  a quinze annos. 

ARTIGO 36.O 

Pfila pena da expulsão do reino é o criminoso obrigado a 
  ir do territorio pprtuguez, com inhihição de nelle tornar a 
ntrafr. Esta pena pode ser por toda a vida, ou temporaria, des- 
e treb ate quinze annos. 

ARTIGO 3 7 . O  

A plena da perda dos direitos politicos consiste na inca- 
ocidahe de tomar parte por qualquer maneira no exercicio, 
u no e?stabelecimento do poder público, ou funcções publi- 
1s. Edta pena 6 perpetua, salva a rehabilitação nos casos 
eterminriados na Lei. 

ARTIGO 38.O 

A prisb80 correccional terá logar em cad?a ou estabeleci- 
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mento público destinado para este fim. Não obriga a traba- 
lho, e náo póde cxccder a trcs annos. 

AIITIGO 39 ." 
A pciia do desterro obriga o réo a em um 

logar determinado pela senten~a, no continente, ou ilha cm 
rlur o crime fdr commettido, ou a safr'da comarca por es- 
pato dc tempo, que iiào exceda a tres annos. 

ARTIGO 40." 

A suspensão temporaria dos direitos políticos consiste na 
privação do exercicio de todos, ou de alguns dos d i r ~ i f n q  
politicos, por um determinado espaço de tempo, que não 
pódc exceder a doze annos. 

ARTIGO 4 1 . O  

O condemnado em multa é obrigado a pagar para o Es- 
tado uma quantia proporcional ao seu rendimento, at(: tres 
annos, arbitrada na sentença, de modo que, por dia, não seja 
menor que cem réis, nem exceda a dois mil réis, salvo nos 
casos em que a Lei taxar quantias determinadas. 

ARTIGO 48.' 

A pena de reprehensão obriga o condemnndo a compare- 
cer em audiencia pública do Juizo respectivo, para ahi ser 
reprehendido. 

ARTIGO 4 3 . O  

A pena de demissão ou perda do emprego póde ser com 
declaraçáo de incapacidade para tornar a servir qualquer em- 
prego, e póde ser sem essa declaraçáo. 

ARTIGO 44.' 

A suspensão do exercicio do emprego não p6de exceder a 
tres annos. 

ARTIGO 45.' 

A pena de ccnsura dos*empregados publicos póde ser, o11 
simples, ou severa, com as formalidades decretadas na res- 
pec,tiva Lei disciplinar. 
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ARTIGO 46.' 

A duraçào das penas ternporarias I? determinada pelos Jui- 
s, 1180 poderido exceder-se, nem abre\ iar-se os termos mais 
, que .(: inarcado na Lei, s a l ~ o  nos cosos cspecialmcrite de: 
~rados. 

ARTIGO 3 7 . O  

A gravidade das penas corisidera-se em geral, segundo a 
sdem de ~)recedericia em que se acliom descriptas rieste ca- 
tulo; entericlcrido-se que as penas perpetuas de trabalhos 
iblicos, prisao, e degredo. são mais grnles do que qualquer 
is penas temporarias. 

unico. Considerar-se-ha a pena de degredo immcdiata- 
ente superior ii de prisão correccional, nos casos ern que a 
4 decretar, sem mais declaraçào, a pena irnmediaíamente 
perior, ou inferior; e 1150 poderão ter logar as penas de ex- 
ilsão do reino, e da perda dos direitos politicos, senào nos 

,sos em que a Lei especialmente os decretar. 

ARTIGO 4 8 . O  

A pena de trabalhos piiblicos aggrava-se, sendo os traba- 
ios no Ukramar. 

ARTIGO 49.q 

A pena de prisiio aggrava-se quando é com isolamento, ou 
Ultramar. 

ARTIGO 50." 
A pena de degredo entende-se em regra ser para a Africa. 

as sentenças se deverá sempre declarar se o degredo B para 
possessòes portuguezas orientaes, ou se 15 para as 'posses- 

es occideriliie~ de Africa, sem mais designação de logar ter- 
. No primeiro caso corisidera-se aggravada a pena de de- 
cedo. 
g i ."  Ter6 lagar o degredo para o India, quando f6r ex- 
essainente deteriiiinado na Lei. 
$ 2." O Governo designarj. o logar da resideiicia do d e  

~adado. 



CODIGO PBNAI., 

DOS EPFEITOS DAS PESAS. 

ARTIGO 51 .O 

A condemnayão do criminoso, logo qye passa em jiilgado, 
tem os effeitos declarados nos artigos seguintes. 

ARTIGO 5 2 . O  

O condemnado á pena d e  morte perde todos os direitos po- 
liticos ; e bem assim a propriedade, posse e administrasão d c  
todos os bcns, que  immediatamente passam aos seus \ I ~ C ( O ~ -  

sores legitimos. 
$ unico. Nào pbdc fizer testamento, sendo de  nenhnm vi- 

gor o que jl t h e r  feito. 
ARTIGO 5 3 . O  

O condcmnado a qualqrier das penas perpetuas de  tral),i- 
1110s piiblicos, pris50, ou degredo, perde todos os d i r e i io~  1"'- 
liticos; e bem assim a administraçiio d e  seus bens, de que 
i120 p6de dispbr por acto entre vibos. Perde igualmente, as- 
sim como o condemnado á morte, o direito 6 protecyâo das 
Leis civis para exercer auctoridade a respeito de sua mulher, 
e de seus filhos; e não póde $er tcstemurilia, excepto para 
dar  simples informayòes 6 jiisliça; e rios ncgocios judiciaes 
6 considerado como iis pessoas qiic a Lei declara incapazes 
de  se regcrerli. 

$ 1." Sómentc poderi receber dos seus bens, ou rendi- 
mentos, a porção que o Coierno julgar conveniente aucto- 
risar. 

Sj 2." No logar do degredo oodrrá o condemnado esercer 
os direitos c i ~  ís. 

ARTIGO 54 O 

Qualquer das penas declaradas no artigo antecedente, sendo 
temporaria, produz o eKeito da perda de  todos os direitos 
politiros; e os bens do condeninado s8o regidos, durante o 
ciimprimento da pena, como o são os dos incapazes de admi- 
nistrar sua fazerida, obsertando-se as regras, que a respeito 
da curadoria, em taes casos, as Leis estabelecem. 
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$ iinico. O criminoso capaz dc trabalhar, condemnado a '  
rabalhos pulilicos, o11 a prisào com ~raba lho ,  não póde re- 
eber porqào algiimii d o  rendimcrito de  seus bcns diirantc o 
umprimcnto da pcriti, ou esta seja perpetua, ou seja tem- 
oraria. 

AIITIGO . 5 5 . O  

O condcmnado 3 pena de expulsão do reino perde lodos 
s direitos politicos, c seiis bens d o  regidos como os dos 
usenles. 

ARTIGO 5 6 . O  

O condemnado !i pena de  prisào correccional, ou ti de des- 
:mo, fica suspenso do exercicio dos direitos politicos durante . 

cumprimento da pena. 
ARTIGO 57.' 

A perda dos direitos politicos, ou como pena principal, 
u como effcito de oiitra pena, priva o condemnado das hon- 
3s e distiricyões da nohreia, de qualquer conde~oração, do  , 

lireito de trazer armas, do de ensinar, ou dirigir, ou con- 
:orrer na direcças de qualquer estabelecimerito de instruc- 
%o; c produz a incapacidade de  ser tutor, ou curador, ou 
nembro de  algum conselho de familia, dc ser procurador em 
uizo, e de  ser testemunha eni qualquer acto solemne e au- 
hen tico. 

ARTIGO 5 8 . O  

. A suspensão do exercicio de  todos os direitos politicos 
roduz tambem a susperisão do exercicio dos direitos enu- 
lerados no artigo antecedente. 
$ unico. Fóra d'este coso n suspensao de algum dos di- 

4 0 s  criumerados no artigo anteccdcnte, e bem assim a SUS- 

?nsiio do cxcrcicio de profissào, que exija titulo, ter8 logar 
iando a Lei expressamente o declarar. 

ARTIGO 5 9 . O  

São sujeitos 6 especial vigiliincia da policia, ainda que a 
ritença o não declare: 
1.' Os condemnados a des!erro diirantg o cumprimento - 

I pena; 
2 O Os condemnndos temporariamente a trabalhos pt~bli- 

a 
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cos, a prisão maior, a degredo, e a expulsão do reino depois 
d o  cumprimento da peri2, c por tanto tempo quanto fdr o 
da drirayão da penii, sc na sentença se R ~ O  marcar praso mais 
curto. 

$ uriico. Tambem ficam sujeitos á especi;il vigilancia da 
policia os que assim foreni declarados por seiiteriqa, ein vir- 
tude de expressa determiiiaçào da JAei. 

AIITIGO 60 o 

Quando a pena fdr correccional, nao tem logar a sujeiçao 
a especial vigilancia da policia, sem especial deterniina~ão 
da Lei. 

ARTIGO 6 1 . O  

Pela sujeiçâo h especial vigilancia da policia 6 o conde- 
mnado obrigado a não comparecer nos logares que o Governo 
Ilie designar; e igualmente 6 obrigiido, antes da sua soltura, 
a declarar o logar em que prcteiidè finar a sua residcnci;~, 
ii fim de receber uma guia, que  rcgule o itinerario, 'i qii<il 
apresentará logo 5 auctoridade administrativa desse logar; 
fazendo perante esta auctoridade igual declaração, e obser- 
vando-se o mesmo que fica determinado no caso em que pre- 
tenda mudar de  residencia. 

ARTIGO 6g.O 

A derniss'io do emprego com a declaraçtio de  incapacidade 
para servir qualquer emprego, ou seja imposta como pena 
priricipd, ou seja effeito de outra pena, produz a perda de  
todo o direito a jubilacão, aposentação, refórmn, oii a qual- 
quer pensão por servisos anteriores, sem prejuizo d e  pensa0 
alimenticia, que possa depois ser legalmente coiicedida ao 
criiiiinoso. 

$ unico. A simples deiiiissào d e  qualquer emprego pro- 
duz a incapacidade de  tornar a sert ir  o mesmo emprego. 

ARTIGO 6 3 . O  

A suspensão temporaria de qualquer dos direitos politicos 
produz! qiianto aos empregados ~iublicos, a suspeiis'io do 
exercicio do emprego, por tanto tempo quanto aquella durar. 
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ARTIGO 6 4  O 

A perda, a favor do Estado, do  objecto, ou producto do 
time, e das armas com que foi commettido, ou que eram 
cstinndas para esse fim, tem lognr nos casos em que, ou o 
[Tendido, ou algiim terceiro, nòo responsavel pelo crime, não , 
>nha direito á restituição. 
$ unico. A perda de  quaesquer outros instrumentos do 

time tem logar: 
1." Quando fdr prohibido o seu uso, ou conservaçáo; 
2." Quando a Lei expressamente o determinar. 

ARTIGO 6 5 . O  

A condemnação passada em julgado, que, ou impozer a 
ena da perda dos direitos politicos, ou tiver este effeito, 
!r6 impressa por es t rado,  e atlisada no logar em que f6r 
roferida, ria cabeya da comnrca em que tiver sido commet- 

,do o crime, e no logar do domicilio do condemoado. 

ARTIGO 66.' 

As penas êeelêsiastieas ano produzem effeito algum ci:il. 

ARTIGO 67." 

Os effeitos das penas t&em logar em virtude da Lei, inde- 
:ndentemente de declaração alguma na sentença condemna- 
,ria. 

TITULO 111. 
DA APPLICAÇXO E E X E C U C ~ O  DAS PENAS. 

CAPITULO I. 

DA APPLICAÇAO DAS PEXAS EM GERAL 

ARTIGO 6 8 . O  

Não poderá ser applicada pena alguma, que  nâo seja de- 
etada na Lei. 

ARTIGO 69.O 

Nenhuma pena poderá ser substituida por outra, salvo 
)s casos em que a Lei o auctorisar. 
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ARTIGO 7 0 . O  

Se, depois de commettido o crime, a Lei modificou a pena, 
ser8 sempre imposta a pena menor, posto que ao tempo da 
sentenca esteja decretada pena mais grave. 

$ unico. Se, ao tempo da sentença, o facto não fòr pela 
1,c.i q~iiliticlido como crime, posto que O fosse pelas Leis qiie 
existiam ao tempo em que foi comrnettido, nenhurnii I ) P I I ; I  

ser5 applicada. 
ARTIGO 71.' 

pena de moite n'io poderú em caso n l ~ i i m  ser spplicada 
aos rnenorcs de dczcsetc annos; mas scr i  sii t)s\itiiida pela d e  
prisõo perpetua com trabalho. 

ARTIGO 7 g . O  

A pcna de  trabalhos publicos riào podcrh em caso algum 
ser applicada iís mulheres, aos mcnorcs de  dezesete annos, 
aos maiores de sessenta annos, e aos qiie ti\crerii tal enSt~r- 
inidade, que nao possam servir nos trabalhos publicos, ~ i i l l o  

esta enfermidade compelentemente prosada. 
$, iinico. Quando taes pessoas commelterem um crime, que  

pela Lei tem a pcna de traballios publicos, ou que, tendo sido 
L condcmriadas a esta pena, chegaram !i idade de  sesseiita annos, 

ou ao estado de enfermidade incompativel com a mcsrna pene, 
deverii ella ser substituida pela de  prisào com t r i i b ~ l ! ~ ~ ,  O U  

sem ellc. 
ARTIGO 7 3 . O  

O menor de qiiatorze annos, que  commetter algum crime, 
príiticando o facto sem discernimcnto, sei$ entrcguc, scgurido 
as circumstancias, ou a sciis pacs, pnrcrilcs, e tiitorcs, ou ser6 
recliiso em rima casii de  educacão pelo tempo que fòr deter- 
minado na sentença. 

$ 1." O menor de  qua tone  annos, que commetter algum 
crime a que corrcspoiida alguma das penas maiores, praticando 
o facto com disceriiimerito, ser8 condcmnado a prisão com tra- 
ballio ou sem elle, por tempo qiie riào exceda a dez annos. Se  
:i penado crime fòr corrcccional, a pena que lhe Sùr imposta 
n;io scrh maior do qiic ;I ineiadc da que deveria iml)i3r-se no 
c, i ) cnl (IIIC O criinirioso csccdesse a iiliidc dos c~iiatorze aniios. 



$ 2." Nos casos declarados no $ antecedente poderá pro- 
uncinr-se na sentcnqa a sujeiçlo á iigilancia especial da  
3liciii a t 6  dez arinos. 

ARTIGO 7 4 . O  

S e  tdguem, em esta110 de embriaguez completa, praticar 
uulqui:r facto que a Lei penal manda punir, ser-lhe-ha ap- 
licada n. pena de  prisào correccional, podendo aggravar-se 
?gundo as circumstancias d~ facto illicito, seguido daquelle 
:sultado, nos casos seguintes: 
\, I." S e  a embr iapez  nào rUr casual; 

1 O Se foi posterior ao projecto do crime. 
uriico. Neste caso terá logar a disposição do $ 2." do 

rti@ antecedente. 
ARTIGO 75.' 

Quando algum individuo, que não tenha, ou não exerça 
ireitos politicos, comrnetter algum crime, se a pena decre- 
ada pela Lei fbr a da perda dos direitos politicos, será sub- 
tituida pela prisào correccional. Se fòr a da suspensão do 
xercicio de todos, ou de  alguiis desses direitos, serli substi- 
uida pela de prisãò ate um anno. 

ARTIGO 76.' 

Quando alguma das ~ e n a s  maiores temporarias houver de 
cr imposta a um estrangeiro, poderá ser substituida pela de 
rpulsão do reino perpetua. 

CAPITULO n. 
DA APPLICAÇÃO DAS PGXAS NOS U S O S  im QUE CONCORREM 

CIRCUMSTANCIAS AGGMVAKTES, OU ATTERCAKTES. 

ARTIGO 77.' 

Se concorrerem cm algiim crime circumstancias aggra- 
antes, as quaes não sejam consideradas especialmente e ex- 
ressainerite na Lei, para qualificar a maior gravidade desse 
rime, determinando a pena corresl~orideii te, observar-se-hiio, 
ara augmentar a pena, as regras estabelecidas nos artigos 
eguintes. 

AltTIGO 78.' 

Não 6 circumstancia aggravarrtc, para o cffeito dc augmen- 
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tar a pena, aquella que a Lei considera como elemerito cs- 
sencialmente constitulivo do crime. 

$ I." A pena de  morte nào se aggraja em caso algum. 
$ 2." Os trabalhos publicos por toda a vida serão no UI- 

tramar. 
$ 3." 11 prisáo perpetua serh no Ultramar, ou com isola- 

mento; e tanto nesta pena, como iia d e  prisio tcniporariíi, 
o isolarncnto póde ser, ou durante o cumprimento da pena, 
ou pelo espaco de tempo que parecer aos Juizes. 

$ 4." A pena de dcgredo por toda a \ ida será aggravadd 
segundo o disposto no artigo 50."; podendo, albm d'isto, ag- 
grmar-se com a prisào no logar do degredo, por um e s p c o  
de  tempo determinado, como parecer aos Juizes. 

$ 5." A pena de  degredo para a India aggrava-se sendo 
para a Africa. 

$ 6.' As penas da perda dc  todos os direitos politicos, 
e d:i expuls'io perpetua do reino, serao aggravadas com n 
multa. 

ARTIGO 79.. 

Na aggravaclio das penas temporariss não poüerti prolon- 
gar-se a sua driraçáo alkm do termo fixado pela Lei, nem 
mudar-se a sua imtiireza. 

$j 1." Podcrn, comludo, as penas iemporarias de trabalhos 
publicos, d e  prisão maior, e de dcgredo, ser argravadas ' 
dentro do termo legal, applicarido-se as disposições dos $$ 
do artigo antecedente. 

$ 2." A aggravação declarada no $j antecedente terá logar 
sempre que houver de  aggravar-se o marimo das mesmas 
penas temporarias, decretado ria Lei. 

$ 3." A pens de expulsào temporaria do reino aggrava-se 
tambem com a multa. 

$ 4." Se a Lei decretar o mar imo d e  qualquer pena cor- 
reccioiial, e hou\cr  logar a aggra~nyào, accrescentar-se-ha a 
pena da multa; e se a pena decretada fdr o maxirno da multa, 
acrescentar-se-ha a prisso ate um anno. 

$ 6." A demissão de  qualquer empregado público aggra- 
\a-se com a milita, ou com a prisão correccional. 
S 6." A demissão de  qualquer empregado público, com 
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r7 declaração de incapacidade absoluta para servir qualquer 
emprego, terá sómente logar nos casos em que a Lei espe- 
cialmente a determinar,\ ou em que fbr effeito de outra pena. 

ARTIGO 80.O 
Concorrendo em algum crime circumstancias attenuantes, 

que n8o tenham sido especialmente e expressamente consi- 
deradas na Lei, para determinar a pena correspondente, ob- 
servar-se-hão, segundo a maior ou menor influencia na cul- 
~ x ~ b i l i d ~ d e  do criminoso, as regras seguintes. 

ARTIGO 81.O 

A pena de morte será substituida por qualquer das penas ' 
perpetuas de trabalhos publicos, prisão, ou degredo. 

$ I." A pena perpetua de trabalhos publicos aerft substi- 
tuida pela temporaria de trabalhos publicos, ou pela prisão 
maior temporaria, com trabalho, ou sem elle, ou pelo de- 
gredo perpetuo, ori ternporario, aggravado, ou nào aggra- 
vado. 

$ 2.' A prisão perpetua ser8 substituida, ou pela prisão 
maior temporaria, ou pelo degredo perpetuo ou temporario, 
aggravado, ou não aggravado. 

$ 3." A pena de degredo por toda a lida será substituida 
pelo degredo temporario, aggravado, ou não aggravado, ou 
pelo maximo da prisão correccional. 

$ 8." A pena da perda dos direitos politicos ser8 substi- 
tuida pela da suspensão do seu exercicio. 

$ 5 . O  A pena perpetua de expulsão do reino ser8 substi- 
tuida pela temporaria, ou pela de prisão correccional, cuja 
duração não seja inferior a dois annos. 

ARTIGO 82.O 

A dura~ao  das penas maiores temporarias ser8 abreviada, 
podendo reduzir-se até ao minimo. 

$ unico. Poderão tambcm os Juizes, considerando o nu- 
mero e importancia díis circuinstancias attenuantes, substituir 
qualquer das penas immediatamerite inferiores, e mesmo a 
prisào correccional não inferior a dois anrios. 
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ARTIGO 83.O 
A reducção das penas corrcccionaes nos crimes ter8 logar 

sem que a pena desça dos termos seguintes: 
I." A prisão correccional, e a multa, a menos d e  tres 

dias; 
2." O desterro e a suspensão do emprego, a menos de  

tres mezcs; 
3." A suspensfio dos direitos politicos, a menos d e  dois 

annos. s unico. Nos casos declarados neste arl ico poder6 tam- 
bem, em logar da mencionada redu cio, ser substituida qual- 
quer das penas çorreccionaes pela de  multa; e bem ; ~ q . ~ r ~ i  

poderá applicar-se sómente a pena de  multa quando fòr dc- 
cretada conjuntamerite com outra. 

ARTIGO n 4 . O  

Concorrcndo simultancamcrite circumstancias aggravantes 
e circumstancias attenuantes, conforme umas ou o u t i i i ~  prc- 
dominarem, serh aggravada ou attenuada a pena. 

CAPITULO m. 
- DA APPLICASAO DAS PENAS NOS CASOS DE REIhCIDEICIA, ACCMULAÇi í l  

DE CRIMES, CUMPLICIDADE E TEhTATIV.\ 

ARTIGO 85.O 
A reincidencia verifica-se todas as vezes que o criminoso, 

tendo sido condemnado por sentença passada em julgado per 
algurn crime, commette outro crime da mesma natureza an- . 
tes de terem passado dez aritios desde a dita coridemnaçto; 
e ainda que a pena do primeiro crime tenha sido ptr~loa~l; i .  s 1." Náo se corisidera reiucidencia quandí, o primeiro 
crime foi amnistiado, ou o criminoso foi rehabilitado. 

$ 2." Nas contravenções o termo 6 de um anno; e não se 
requer que a segunda contravençáo seja da  mesma natureza. 

ARTIGO 8 6 . O  

No caso de  reincidencia, se a pena do ultitno criiiit. IOr 
perpetua, serií o criminoso condemncido na immediata s i i l ~ ( ~ -  
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r ior perpetua, excepto na pena de  morte. Se  a pena do ul- 
timo crime fdr temporaria, será condemnado o criminoso no 
maximo da mesma pena temporaria aggravada. 

ARTIGO 8 7 . O  

Salvo nos casos especialmente declarados nBo tem logar a 
accum~ilaqão das penas, excepto a da multa, por crimes ari- 
teriores á primeira condemnaqão; e se applicaró sómcnte a 
pena mais grave decretada na Lei ; apgrarando-se, segundo 
as regras geraes, em attcnção á circumsturicia da accumula- 
ção dos crimes. 

ARTIGO 8 8 . O  
. 

Aos cumplices de qualquer crime ser6 ripplicada a pena, 
que, segundo as regras pres(-riptas para os casos em que con- 
correm circurnstaricias atlenuaiitcs, se deve applicar a esse 
crime. 

ARTIGO 89 O 

A disposiç50 do artigo antecedente ter8 logar na applica- 
cão da pena á tentativa de  qualquer crime. 

$ iinico. No caso d e  delicto frustrado, se a pena do crime 
fdr perpetua, serií applicada a pena temporaria da mesma es- 
pecie, ou a pena perpetiia immediatamentc inrerior. Se  a pena 
do crime for temporaria, reduzir-se-ha dentro dos termos 
fixados pela Lei. 

ARTIGO 90.' 

As disposiçbes dos artigos antecedentes entendem-se sal- 
vos os casos especiaes em que a Lei decretar pena determinada. 

I 

CAPITULO IV. 

ARTIGO 91 .* 
A pena de  morte será executada na forca, em logar p6- 

blico da cidade ou villa em que fdr proferida a serilença, ou 
da comarca em qiic tiver sido commettido o crime, como a 
senterica declarar, precedendo e concorrendo os actos e for- 
malidades necessarias para que haja a maior publicidade. 
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$ 1.' Não se executar6 a pena dc morte nos domirigo~. 
dias santos, scmnna santa, e dias de  gala. 

$ 2." Os corpos dos suppliciados serão entregues aos seus 
parentes, se os reclamarem, para Ihes fazercin o enterra- 
merito scm pompa alguma. 

ARTIGO DP O 

Nas mulheres gravidas não se executarão as penas cor- 
poraes, cxcepto a pena de  prisão correccional, senao passado 
um mez depois d e  terminado o cstado de g ra~ idcz .  

ARTIGO 93.' 

Nos loiicos, que commetterem crimes em lucidos int1.1 \ t i l -  

los, se eueciitarâo as penas quando elles estiverem nos rnes- 
mos lucidos intervnllos. 

unico. Nos que crilouqiiecerem depois de commettido o 
crir~iv, sc sobre-estara, ou no processo d e  accusaçiio, ou na 
cxecução da pena, atF que elles recuperem as suas faculdii- 
dcs intcllcctuaes. 

ARTIGO 94.' 

A pena do crime, commettido durante o cumprimento da 
primeira condemnac80, será executadá, se o cumprimerito de  
ambas as penas fòr compativel, ou simultaneamenie, nii siir- 
ccssivamente; e, no caso contrario, - ser8 aggravada a peiiii 
mais gra\e. 

AItTIGO 9 5 . O  

Todns as penas que dekem durar  por um tempo determi- 
nado cometam a correr desde o dia em que passar em jril- 
gado a sentença condemnatoria. 

ARTIGO 96.' 

Se algum condemnado a tr,ibalhos publicas, ou a prisão 
com trabalho, st3 recusar a triibalbar por algum tempo, nZio 
lhe será contado esse tempo no cumprimento da pena, e serh 
constrangido ao trabalho com as penas disripliníires estabe- 
lecidas pelo Governo. 

ARTIGO 97.'  

As casas destinadas para a execução da pena de prisao 
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com trabalho serão distinctas das cad&as destinadas para o 
cumpriniento da pena de prisão simples; e umas e outras 
distirictas das cadâas destinadas para o cumprimento da pena 
de  pristio correccional, e para a retenyâo dos pronunciados 
ate a condemnaçâo. 

ARTIGO 98.' 

A conveniente separarão dos presos, e a policia das pri- 
sões, assim como as penas disciplinares contra os presos que 
usarem de ameacas, irijurias, o11 violencias contra os carce- 
reiros, ou seus prepostos, ou contra outros presos, ou qiic 
por outro qualquer modo infringirem os Regulariientos das 
prisbes, serão determinadas nos 12cgularrieritos adrninistrati- 
 os do Governo, salva a accão em Juizo que possa ter logar. 

ARTIGO 99.' 

E m  quanto não houverem estabelecimeritos proprios para 
os trabalhos dos presos, a pris'do com trabalho ser8 substi- 
tuida pelo degredo aggravado, accrescentando-se a prisão nos 
termos do $, 4." do artigo 78.", e'do $ I." do artigo 79." 

ARTIGO 1 0 0 . O  

S e  na execuçso de qualquer pena se suscitar algum in- 
cidente contericioso, será resolvido pelos Juizes, dos quaes 
emanou a condemnaçào. 

ARTIGO 101.O 

Quando a Lei decretar a pena de multa, se o crime fdr 
commettido por muitos corréos, a cada um delles deve ser 
imposta essa pena, salvos os casos em que a Lei declarar que 
unia só multa seja distribuida por todos. 

$ i." Todos os auctores ou cumplices do mesmo crime, 
ou da mesma contravençao, que forem coridemriados em uma 
s6 multa na mesma sentença, sem que nella se declare a 
parte que  deve pagar cada um, são solidariamerite respon- 
saveis pelo pagamento da mesma multa. 

2." A obrigaçào de  pagar a multa passa aos herdeiros 
do condemnado, se em vida deste a sentenya de  condemna- 
ção tiver passado em julgado. 

$ 3." Se a hypotheca legal pela multa concorrer com 
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a que compete ao offendido pela satisfação do damno, ser& 
esta ultima prcferivel; e para todo o outro concurso de  pre- 
ferencias com a da multa se observará o que 6 disposto por 
direito civil. 

$ %.O Na falta de bens sufficientes e desembaraçados para 
pagimcnto da multa, será esta pena substituida por prisão 
pelo tempo correspondente. Quando a multa for de  quantia 
taxada pela Lei, e o condemnado nào tiver bens suficientes 
e descmbarasados, será esta pena suhsiituida pcla de prisão, 
a razgo d e  500 réis por dia. 

ARTIGO 10%.O 
As penas não passar30 em caso algum da pessoa do delin- 

quente. 
AI1I'ICO 103.' 

Quanto As penas nso 6 admissivel transacclo nem com- 
pensação. 

TITULO I\-. 
D d  RESPONSABILIDAnE CIVLI., E DA EXTISCÇAO DOS CRIMES 

' E PENAS. 

DA nESP03SABiLIDADE CIVIL. 

ARTIGO 104.' 
Aquelle que, por sua falta ou neglisencia, causoii a oiitrcm 

algum damiio, 6 responsa~el pcla siia repara~ào. 

ARTIGO 1')5.' 

Aquelle, que  fOr offendido por algum crime, tem direito 
6 rcstituiç'Uo das cousas, de que  por esse crime foi privado, 
ou á reparacão pelo seli valor legalmente \erificado, se n 
restituiçao nfio fdr possitrl; e alem disto tem direito 6 in- 
demriisacão de  qualrliicr oiitro dumrio e perda que sofl'reri. 

$j uriic*o. Ncstn reliarac8o comprehendem-se os Iiicros ccs- 
santtbs. 



ARTIGO 106.' 
Todos os corréos, auctores ou cumplices d e  qualqiier cri- 

me, sào solidariamente responsaveis pela reparação do da- 
mno e perda que desse crime resultou; salvo o recurso con- 
tra os outros correos que  compete pela quota parte áquelle 
que satisfez. 

ARTIGO 107.' 

A reparação do damno e perda deve ser requerida pelo 
offendido. 

ARTIGO 108.' 

O direito d e  exigir a restituição e reparação, e bem assim 
a obrigação de  satisfaze-Ias, passam aos herdeiros. 

ARTIGO 109." 
O s  bens da  meação da mulher, e quaesquer outros que  

a ella pertençam por qualquer titulo, n3o são obrigados ii 
restituiçao e h reparação do damno resultante do crime do 
marido. 

ARTIGO 110.' 

A hypotheca por estas obrigações nos bens do criminoso 
comela no momento em que foi comrnettido o crime. 

$ unico. A execuçâo e a preferencia regulam-se pelas re- 
gras  do direito civil. 

ARTI& 1 I i .O 

Aquelle que  podia, e devia impedir o damno causado por 
outrem, b por elle responsavel. 

ARTIGO l12.0 

Para se applicar a disposição do artigo antecedente, deve 
em regra provar-se a negligencia, excepto nos casos em que 
a Lei a presume. 

ARTIGO 113.' 

Os  paes, e depois da  morte destes, as mães são responsa- 
veis pelo damno causado por seus filhos menores, que com 
elles habitam, ainda mesmo que sejam impuberes, se obra- 
rem com discernimento; salva a prova de  que Ihes foi im- 
possivel impedir esse damno. 
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ARTIGO 114.' 
Salva igiialmente ci prova de  impossibilidade, os mestres 

de  educa~>o ,  oii de qiialqiier ar te  ou mester, respondem pelo 
damno causado pelos seus discipulos e aprendizes, durante o 
tempo cm que estes estiio debaixo da sua inspecqào e direc- 
qào. 

d R T I G O  1 l j . O  

Os chefes de familia, os amos, c os committentes respon- 
dem pclo damno causado pelos sc'us familiares, criados, e 
prepostos, nas funccùeh eiii que por elles estão empregados, 
salvo o caso fortuito, que a nenhum dos referidos possa ser 
imputado, ou a forca maior. 

ARTIGO 116.' 

Da mesma fórma os cslalajadeiros, ou qiiaesqucr pessoas 
que em sua casa rerolheiii e agasalham oiitros por dir~heiro, 
sao responsaveis pelo darnno causado por qualquer qiic 1 1 -  

verem recolhido, e agasalhado por mais d e  35 horas, se ri;io 
houverem satisfeito aos Ilegulamentos policiaes. 

ARTIGO 117.' 

E m  todos os oiitros casos em que a responsabilidade ])e- 
los factos d e  outros provkin de coii~cnqòo tacita, ou expressa; 
e bem assim quando o damiio, sem intencão criminosa de 
pessoa algiima, é causado pelas cousas que qualquer tem de- 
I>aixo da sua guarda, ou por animaes, se observarao as.re- 
gras de direito civil. 

L ARTIGO l l 8 . O  

Ninguem poder$ ser condemriado a pagar as cusinc, w m  
ter dado causa a ellas. 

DA EXTINCSAO DOS CRIMES E PEIPhS. 

ARTIGO 11 9.' 

Todo o procedimento criminal, e toda a pena, acal~a 111.ln 

morte do crimirioso. 
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ARTIGO 120.' 
O acto real de amnistia 6 aquelle que, por deterrninaçâo 

generica, manda que fiquem em esquecimento os factos que 
enuncia antes praticados; e acerca delles prohibe a applicação 
das Leis penaes. 

$ 1." O acto de amnistia extingue todo o procedimento 
criminal, e faz cessar para o futuro a pena já imposta, e os 
seus effeitos; mas nso prejudica a a c ~ 3 o  civil pelo damno e 
perda, nem tem effeito retroactivo pelo que pertence aos di- 
reitos legitimamente adquiridos por terceiro. 

$2." O acto de amnistia applica-se segundo os termos 
nclle expressamente designados. Todavia, entende-se com- 
prehender os crimes, que constituiram circurnstaricias aggra- 
vantes, e os accessorios que foram cornmettidos sómente para 
preparar, ou facilitar a execuçào dos crimes que declara, se 
a pena que hquelles B imposta pela Lei não fdr mais grave. 

ARTIGO 121.' 
O perdào coiicedido pelo Rei a qualquer criminoso con- 

demnado por sentença, faz cessar para o futuro o procedi- 
mento e a pena mesmo pecuniaria, ainda não paga; mas não 
restitue os direitos politicos de  que a condemriação privou 
o criminoso, se  disso se  riào fizer expressa declaraçâo, nem 
prejudica a acçào civil pelo damno e perda, nem os direitos 
legitimamente adquiridos por terceiro. 

ARTIGO 12%." 

O perdão, ou desistencia do offendido extingue o processo 
criminal nos casos em que nâo ha logar a justiçaisem accu- 
sação de  parte. 

ARTIGO 123.' 
A prescripção nos crimes e nas penas tem logar nos ter- 

mos, e com os effeitos declarados nos $$ seguintes. 
$$ 1 .O Todo o procedimento judicial-criminal contra de- * 

terminada pessoa se prescreve passados dez annos depois do 
dia, em que foi commettido o crime; ou, se algum acto ju- 
dicial teve logar a respeito desse crime, depois d o  dia deste 

0 ' .  . ? .  . acto. . .. 
3 
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5 'L." Todo o protesso criminal, a qiie se n8o deii st1fiiii- 

mento, fica extiiicto, passados dez annos depois do dia em 
que teve logar o ultimo acto. 

$ 3." Nos crimes de  policia correccional o tempo destas 
prescrip~ões 6 de cinco annos; e nas contra~enções 8 de um 
anno. 

$ 11.' A acçáo civil resultante do crime prescreve-se pelo 
mesmo espaço. de  tempo, se foi cuinulada com a accão cri- 
minal. 

. ~ R T I G O  ias ' 
As penas perpetuas, impostas por sentenya passada em jul- 

gado, não se prescrewem em tempo algum; mas, pa-<,idoq 
vinte annos, a pena de  morte será substituida por qualqucr 
das penas corporaes perpetuas. As penas maiores tempora- 
rias prescrevem-se passados vinte annos depois do dia, em 
que a sentença passou em julgado; e as penas correccionree 
passiidos dez annos. 

(S i." Nos contravençbes o tempo C de  dois annos. 
$ 2." A pre~cripçao da pena &o se estende aos effeitos 

da condemnaçáo, relativos aos direitos politicos. 
3." O condemnado que prescreve a sua pena pela p ~ e -  

scripçiio d e  vinte annos; náo póde resistir ria comarca, em 
que residir o offendido, ou a sua viiiva, oii seus descenden- 
tes, ou ascendentes; e o Governo poder6 assipnar-lhe o logar 
do seu domicilio. 

ARTIGO 125.' 

Nenhuma prescrip~80 corre em quanlo o criminoso retem 
qualquer objecto por effeito do crime. 

$ unico. A prescripção não corre em quonto niio passa em 
julgado a s e n t e n ~ a  no Juizo ci\il, nos casos em que desta 
depende a instrucção do processo criminal. 

ARTIGO lu.' ., . 

A prescripçáo nos crimes não carece de ser allegada plo 
rbo. 

ARTIGO 127.' 
A acqão civil por damno e perda, separada d o  processo cri- 

minal; e bem assim toda a restituiçfio, ou reparay80 civil, man- 
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dada fazer por sentença criminal passada em julgado, pres- 
creve-se segundo as regras de Direito civil. 

ARTIGO 128." 

As prescripçòes especiaes, decretadas pelas Leis actualmente 
em vigor para certos crimes, continuarfio a ter l u y r ,  ainda 
que esses crimes sejam commettidos depois da publicação do 
presente Codigo. e 

ARTrGO l B 9 . O  

O condemnado a pena temporaria, que tenha por effeito a 
perda dos direitos politicos, não pbde recobra-los pelo cum- 
primento da pena, sem que obtenha a rehabilitação. 

$ I." A rehabilitação 6 o acto que restitue ao condemna- 
do, que cumpriu a pena temporaria, ou a quem esta foi sim- 
plesmente perdoada, ou que u prescreveu, todos os direitos 
que pela condemnação perddra. 

$ 2." A rehabilitação é concedida pelo Governo passados 
tres annos depois do cumprimento, ou perdao, ou prescripção 
da pena temporaria, precedendo as necessarias informações 
das auctoridades administrativas. 

$ 3." Quando a pena da perda dos direitos politicos fdr 
imposta como pena principal, pbde tambem passados quinze 
annos ter logar a rehabilitação, nos termos do $ antece- 
deite. 

$ 4." O disposto no $ antecedente applica-se aos casos da 
incapacidade para servir um emprego, ou qualquer emprego. 
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LIVRO SEGUNDO. 

DOS CRIMES EM ESPECIAL. 

uu;, c~IIlùIJES CONTltA A l ~ ~ 1 . 1 ~ 1 ~ 0  I)O REINO, E DOS COM- 

METTIDOS POR ABUSO DE FUNCCÒES RELIGIOSAS. 

li08 CRI3lES CORTRA A RELI(;IAO 1)O REINO. 

ARTIGO 130.' 

Aquelle, que faltar ao respeito O H~ligiào  (11) reii:o, ( : , i i I i ~ ~ -  

lica, Al)ostolica, Homana, será condemnado na pena de  pri- 
. são correccional desde urri atk tres annos, e na multa, con- 

forme a sua renda, de  tres mezes até tres annos, erri cada 
um dos casos seguintes: 

1." Injuriando a mesma Religião publicaniente em qual- 
quer dogma, acto, ou objecto de seu culto, por factos ou pa- 
lavras, ou por escripto publicado, ou por qualquer meio de  
publicação; 

2." Tentando pelos mesmos meios propagar doutrinas con- 
trarias aos dogmas Catholicos definidos pela Igreja; 

3." Tentando por qualquer meio hizer proselytos, o11 
conversões para Religiao differcnte, ou seita reprovada ~)cl,i 
Igreja ; 

4." Celebrando actos publicos de um culto, que nno seja 
o da mesma Religitio Cattiolica. 

i." Se o criminoso fdr estrangeiro, ser50 n'estes casos 
substituidas as penas de  prisão e de multa pela de  expulsão 
do reino temporaria. 

$ 2." Se unicamente se t i \ e r  commettido simples falia de 
respeito, ou as palavras injuriosas, ou blasphemias forem 



proferidas de viva voz publicamente, mas sem intengão de 
escarnecer, ou ultrajar a Religião do reino, nem de propa- 
gar doutrina contraria aos seus dogmas, ser8 sómente appli- 
cada a pena de reprehensiio, podendo ajuntar-se a prisáo de 
tres a quinze dias. 

$ 3." Se a injuria consistir no desacato e pro181iiaçùo das 
Sagradas Fórmas da Eucharistia, a pena será a de prisão maior 
temporaria. 

ARTIGO 131." 

A mesma pena de prisão maior temporaria serti imposta 
áquelle, que por actos de violencia perturbar, ou tentar im- 
pedir o exercicio do culto público da Heligiiio do reino. 

ARTIGO 138." 

A injuria e offensa commettida contra um Ministro da Re- 
ligiiío do reino, no exercicio ou por occasião do exercicio de 
suas funccões, será punida com as penas, que são decretadas 
para os mesmos crimes commettidos contra as auctoridades 
públicas. 

ARTIGO 133.O 

Aquelle, que por actos de violencia, ou ameacas, constran- 
ger ou embaraçar outro no exercicio do culto da Religião do 
reino, ser6 condemnado em prisão ate seis mezes, salvo se 
tiver incorrido em pena maior pelo facto da violencia. 

ARTIGO 134.O 

Aquelle, que, fingindo-se Ministro da ReligiBo do reino, 
exercer qualquer dos actos da mesma Religião, que sómente 
podem ser praticados pelos seus Ministros, ser8 condemna- 
do em degredo temporario. 

ARTIGO 135." 

Todo o portuguez, que, professando a Keligiso do reino, fal- 
tar ao respeito B mesma Religiáo, apostatando, ou renun- 
ciando a ella publicamente, ser& condemnado na pena da 
perda dos direitos politicos. 

$ I." Se o criminoso for Clerigo de Ordens Sacras, .- . será . 

expulso do reino para sempre. 
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5 2." Estiis penas cessarão logo qiie os criminosos tor- 
iiem a entrar no gremio da Igreja. 

DOS CIImES COMMETTIDOS POR ABUSO DE P U X w  m G 1 O S A S .  

ARTIGO 136.O 
Todo o Ministro Ecclesiastico, que se servir de  suas func- 

ções religiosas para algiim fim temporal repro\ado pelas Leis 
do reino, será condemnado em prisùo correccional, e multa 
d e  uiii mez a té  tres annos. 

$ i." O que abusar de  suas funcçaes religiosas, se o abuso 
consistir na revelação do sigillo sacramental, ou em seduc- 
ção de pessoa sua penitente para fini deshonesto, será d e  
gradado por toda a vida. 

$ 2." Se o abuso consistir em proceder, oii mandar pro- 
ceder A celehraçiío do matrimonio, sem que ~~rhviamente te- 
nham tido logar as formalidades que as Leis civis requerem, 
serA condemnado em prisao correccional de um ate tres an- 
nos, e multa de  um mez a um anno. 

ARTIGO 1 3 7 . O  

Todo o Ministro Ecclesiastico, que, no exercicio do seu 
ministerio, em sermões, ou em qualquer discurso público 
verbal, ou escripto publicado, injuriar alguma auctoridade 
pública, ou atacar algum dos seus actos, ou a f6rma do Go- 
verno, ou as Leis do reino, ou negar, ou pozer em dúvida 
os direitos da Corda ácerca de  materias ecclesiasticas, ou pro- 
vocar a qualquer crime, será punido com a pena de  prisão 
de  um até tres arinos, e multa dc tres metes ate tres annos. 

ARTI* 

Serh condemnado em multa, coolorme a soa renda, de  um 
anno otk tres, o Ministro da Religifio do reino, que abusar 
de  suas fuiicçòes: 
I." Não cumprindo devidamente as decisòes passadas em 

julgado dos Tribunaes civis competentes nos recursos á Corda; 
2." Executando Bullas, ou quaesqtier determinaçõea da  Cu- 
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ria Romana, sem ter precedido Beneplacito Regio, na forma 
das Leis do reino, salvos os casos em que este crime pelas 
suas circumstancias tenha o caracter de crime mais grave. 

ARTIGO 139. 
A pena de prisão de tres mezes a tres annos ser8 irriposta 

a qualquer Ministro da ReligiBo do reino, que commetter 
algum dos seguintes crimes: 

1." Se estando legalmente suspenso do exercicio de suas 
funcções, ou de alguma dellas, exercer aquellas de que esti- 
ver suspenso; 

2." Se recusar, sem motivo le~itimo, a administração dos 
Sacramentos, ou a prestação devida de qualquer acto de seu 
ministerio. 

ARTIGO 140.O 
Qualquer pessoa, que contra a prohibiçfio da Lei se fizer 

' admittir como membro de alguma Sociedade, ou Communi- 
dade religiosa arictorisada pela Lei, ou pelo Governo, ou que 
admittir, ou concorrer para que se admitta outrem, com vio- 
lação da mesma Lei, será condemnada em multa, conforme 
a sua renda, de um mez a um anno. 

TITULO 11. 
DOS CRIMES COXTRA A SEGURANFA I)O ãS1'ADO. 

CAPITCLO I. 

DOS CRIMES CONTIU A SEGURANÇA EXTEPIOR DO ESTADO. 

ARTIGO 141.' 

Todo o portuguez, .que, debaixo das bandeiras de uma 
nação estrangeira inimiga, tomar armas contra a sua patria, 
será condemnado á morte. 

$ iinico. Se, antes da declaração de guerra, o criminoso 
estivesse no serviço da ntlç3o inimiga, com nrictorisação do 
Governo, a ppnn serú a de prisno perpetua. 
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AHTIGO 148.O 

Todo o portuguez, que se concertar com qiialquer Poten- 
çia estrangeira para declarar a guerra a Portugal, ou que a 
induzir, ou teritar induzir para o mesmo fim, tendo com ella, 
ou com os setis agentes, comrnunicações verbaes, ou por es- 
cripto, ou entrando em riegociaçòes, o u  praticando quaesqiicr 
enredos, ou procurando preparar os meios por quaesqiicbr 
factos, será condemnado, se a guerra, ou as bostilidades se 
segiiirain, a prisáo perpetua; e se nâo se seguiram, será con- 
demnado a degredo perpetiio. 

ARTIGO 1 4 3 . O  

Todo o portuguez,. qrie ajudar, oii tentar ajudar uma Po- 
tencia estrangeira iriirniga na execução d e  medidas hostis ao 
Estado, tendo com ella, ou com seus agentes, ou directa- 
mente, ou por qualquer interrncdiario, correspondencia, a fim 
de facilitar essa execuyào, oii empre~ando  quaesquer meios, 
ou praticando quaesquer factos destinados a o  mesmo fiii i .  

será condemnado a prisão perpetua. 
$ unico. Em qualquer dos casos declarados neste artigo, 

e no artigo antecedente, seguindo-se a guerra, ou as hosti- 
lidades, se o criminoso 'fdr Ministro de Estado corrompido 
por dadivas, ou promessas, ou Agente diplomatico, encarre- 
gado, em razão das suas funcções, de negocios com a mesma 
Potencia estrangeira, corrompido do mesmo modo, ser& con- 
demnado á morte. 

ARTIGO 1 1 4 . O  

Todo o portuguez, que conjurar contra a seguranga exte- 
rior do Estado, concertando com outra, ou mais pessoas, e 
fixando a sua resoluçáo de commetter quatqiier dos crimcc 
declarados nos dois artigos antccedeiites, será condemiiado, 
se a corijura~áo fòr seguida de  algum acto preparatorio d e  
execuçiio, á pena de  degredo perpetuo. 

$ unico. Se  não fdr seguida de  algum acto preparatorio 
de  execução, será condemnado a degredo temporario. 

ARTIGO 145." 

Todo o portuguez, que corn quaesquer subditos da Po- 
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tencia inimiga tiver correspondencia prohibida pela Lei, ou 
pelo Governo, sem que o seu objecto seja o que se declara 
no artigo 143."; e nella involver alguma informaçào ou re- 
velação prejudicial aos interesses do Estado, ou que possa 
aproveitar aos projectos hostis do inimigo, será condemnado 
a prisão correccional de seis mezes a tres nnnos. 

$ unico. A violação da prohibiçào, não concorrendo a re- 
ferida circumstancia, ser8 punida com prisão até seis mezes, 
e multa até um mez. 

ARTIGO 146.O 

Todo o portuguez, que, sem auctorisação do Governo, se 
passar para uma naç8o inimiga, ou abandonando o territorio 
portuguez, ou ssindo voluntariamente para esse fim de ter- 
ritorio estraiigeiro, sem que todavia ajude, ou tente ajudar 
de qualquer modo o inimigo na guerra contra a sua patria, 
serh condemnado a prisão correccional dc um a tres annos, 
e multa de um mez a um anno. 

$ unico. A tentativa deste crime, estando o criminoso no 
territorio portuguez, 6 puriivel segundo as regras geraes. 

ARTIGO 1 4 7 . O  

Todo o portuguez, que, estando antes da declaraçflo da 
guerra no serviço da nação inimiga, cóm auctorisação, ou 
sem auctorisação do Governo, continuar a servir a mesma 
niilào, depois da guerra declarada, serh condemnado a ex- 
pulsào perpetua. 

ARTIGO 1 4 8 . O  

Todo o portuguez, que, por quaesquer actos nào auctori- 
sados pelo Governo, expozer o Estado a uma declaraçno de 
guerra, ou expozer os portuguezes a represalias da parte de 
uma Potencia estrangeira, serii condemnado, se a guerra ou 
as represalias se seguiram, a degredo temporario; e se a guerra, 
ou as represalias se não seguiram, a prisao correcciorial desde 
um a tres annos. Salva a pena maior em que possa ter iricor- 
rido, se o facto praticado ibr crime punido pela Lei com pena 
mais grave. 

ARTIGO 149.' 

Todo o portuguez, que acolher, ou fizer acollier qualquer 
I 
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espião inimigo, conhecendo-o por tal, será condemnado a 
prisão perpetua com trabalho. 

ARTIGO I?JO.~ 

As mesmas penas serão impostas aos estrangeiros, que se 
acharem ao serviço de Portugal, se commetterem algum dos 
crimes mencionados nos artigos antecedentes. 

ARTIGO 1 5 1 . O  

Salvas as disposiçaes especiaes das Leis militares sobre a 
espionagem nos campos e praças de guerra, e $ t i l \o  o que se 
acha estabelecido pelo Direito das gentes Acerca dos Minis- 
tros diplomaticos, todo o estrangeiro residente em territorio 
portuguez, que commetter o crime previsto no artigo 143.", 
ou o de conjuraçâo para elle, ou os crimes previstos nos ar- 
ligor 245.' e 149.", será condeinnado na pena immediata- 
mcnic irifcrior Bquclla que 6 decretada em cada um dos ditos 
arligos. 

DOS CRIMES QUE OFTENDEJI 0 8  INTERESSES DO ESTADO PI wÇAO 
As NAÇÕES EST~ANGEIRAB. 

ARTIGO 158.0 

Aquelle que, exercendo funcçóes officiaes relativas a ne- 
gocio~ com Potencia estrangeira, abusar de seus poderes, of- 
fendendb, ou dando causa a que seja oifendida a dignidade, 
a fb, ou os interesses da naçio portugueza, será condemnado 
a prisão maior temporaria. 

A R T I 6 0  153.O 

Todo o portuguez, que revelar a qualquer Potencia es- 
trangeira amiga, ou neutra, o segredo de qualquer negocia- 
çBo, ou expedição ; ou lhe entregar os planos de quaesquer 
meios de defeza do Estado, sendo, em rasão das suas fiinc- 
çòes, iiistriiido officialmerite desse segredo, ou encarregiitlo 
clo deposito desses planos, ou, tendo-os havido, empregarido 
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meios illicitos, ser8 condemnado a prisão maior temporaria, 
e multa, conforme a sua renda, de um a tres annos. 

ARTIGO 154." 

Todo o portugiiez, que, violando os Regulamentos poli- 
ciaes, se passar para paiz estrangeiro neutro, ou amigo, serh 
condemnado em multa, conforme a sua renda, de um mez a 
um anno. 

$ unico. Se fdr em tempo de guerra, a pena serh a pri- 
são correccional. 

ARTIGO 155.'' 

Todo o portuguez, que se natiiralisar em paiz estrangeiro, 
ou que acceitar condecoração, ou emprego de uma Potencia 
estrangeira, sem auctorisaç30 do Governo, será condemnado 
na pena da perda dos direilos politicos. 

$ 1.' Se acceitar serviço, sem auctorisação do Governo, 
em navio estrangeiro de guerra, ou mercante, será, alEm da 
referida pena, condemnado em prisão correccional. 

$$ 2." Se estiver f6ra do territorio portuguez, e tomar ser- 
viço em algum navio mercante estrangeiro, dando parte ao 
respectivo Agente consular portuguez, cessará a disposiçáo 
do $ antecedente, se n8o continuar a servir sem licença do 
Governo, depois que lhe tiver sido possivel obtkla. 

ARTIGO 156.' 

Qualquer pessoa, que, sem auclorisação do Governo, re- 
crutar, o11 fizer recrutar, assalariar, ou fizer assalariar gente 
para serviço militar, ou maritimo estrangeiro, ou procurar 
armas, ou embarcações, ou muniçòes para o mesmo fim, serh 
condemnado no mexirno da prisãÒ correccional, e no ma- 
ximo da multa. 

$ unico. Se o criminoso f6r estrangeiro, ser8 expulso tem- 
porariamente. 

ARTIGO 157." 

Será punido com a demissão, ou suspensão, segundo as 
circumstancias, qualquer empregado diplomatico, que faltar 
8 protecção que as Leis mandilm prestar a qualquer portu- 
guez no paiz estrangeiro em que se achar empregado. 
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AHTIGO 158." 

Os crimes do illegal prolougação, ou do abandono do em- 
prego, com recusação de  continuar as respectivas funcções, 
que  forem cornmettidos por um empregado diplomatico, se- 
rão punidos com a pena da perda dos direitos politicos, alem 
daqiiellas que são geralmente cstabelecidas em taes crimes. 

ARTIGO 159.' 
Aquelle, que commetter por al6um facto qualquer offensa 

contra uma Pessoa Real estrangeira, residente em Portugal, 
on contra a pessoa de  qiialquer Diplomatico estrangeiro, ou 
de  sua familia, ou violar o seu domicilio, ou os direitos de 
qiie gosa, segundo o Direito público das nações, ou offender 
a salva-guarda de  qualquer cousa, ou pessoa, ou a seguraoça 
dos refens, ou de qiialqiier Parlamentario, ou daquelle que 
gosar do salvo conducto, serú condernnado no maximo da 
pena correspondente ao. crime que comrnetter. 

ARTIGO 160.. 

Aquelle que commetter publicamente por palavra, ou por 
escripto publicado, ou por qualquer meio de publicação, o 
crime de  diffaniaçáo, ou o de  injuria contra qualquer Sobe- 
rano, ou Chefe de  uma nação estrangeira, será condemnado 
em prisgo correccion:il de um a tres annos, e multa de tres 
mczcs a tres annos. 

ARTIGO 101 . O  

Todo o portuguez, que, commandando algum navio ar- 
mado estrangeiro, com auctorisação do Governo portuguez, 
cornmetter em tempo de  paz hostilidades contra qualquer na- 
vio portuguez, será cond6mnado em prisáo maior teniporii- . 
ria, c rio maximo da multa. 

$ unico. Se o commandar sem nuctorisaq80 do Governo 
portugucz, e commetter as ditas hosiilidades, será condem- 
nado em prisáo perpetua, e no masimo da multa, salvo se 
por essas hostilidades commetter algum crime por que  me- 
reca pcma mais grave. 

ARTIGO i 5 3  
\1bdbqUe' pessoa que commetter o crime de  pirataria, com- 
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mandando navio armado, e cursando o mar, sem commissâo 
de  alguni Principe, ou Estgdo Soberano, para cominetter 
roubos, ou quaesquer violencias, será condeinnado a traba- 
lhos publicos por toda a vida, e no maximo da multa. s 1." Se dessas violencias resultar a morte de alguma pes- 
soa, s e r i  condemnado h morte. 

$2." As pessoas, que, com conhecimento do crime, com- 
pozerem a tripulação, serão condemnadas em trabalhos pu- 
b l i c o ~  por toda a vida. 

$ 3." Em todos os casos, em que Leis especiaes conside- 
ram algum facto como crime de pirataria, se observarão as 
suas disposições. 

U06 CRIMES COXTRA A SEC;i!RAii\i.& ISTERIOR W EBTAW. 

ATTESTADO E OPPETSAS COHTPA O REI E SUA F.\BlLI.\. 

ARTIGO 163.' 

O attentado contra a vida do Rei ou Rainha reinante, ou 
d o  Successor immediato da Corda, serh punido com a pena 
de  morte. 

$ 1." O attentado consiste na execuçgo, ou na tentativa. 
2." O homicidio consummado, ou frustrado, do Regente 

ou Regentes do reino serh punido com u peiia dc moric; e 
a tentativa com a prisão perpetua. 

ARTIGO 164.' 

Aquelle, qiie tomar a resolucâo de  commetter algum dos 
crimes declarados no artigo antecedente, se praticar algum 
acto para preparar a execiição, será condemnado a degredo 
temporario. 

ARTIGO 165.' 

Se dois, ou mais individuos concertaram entre si, e fixa- 
ram a sua resoluç30 de commelter algum dos crimes decla- 
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rados no artigo 163.", e esta conjuraç80 for seguida de al- 
gum acto praticado para preparar a execução, serão condem- 
nados a degredo perpetuo. 

$J unico. Se nenhum acto fbr praticado para preparar a 
execuyão, ser80 condemnados a degredo ternporario. 

ARTIGO 166.' 

O homicidio consiimmado, ou frustrado, de qualquer mem- 
bro da farnilia do Rei, será punido com a pena de morte. 

ARTIGO 167.' 

Toda a offeosa corporal da pessoa do Rei, ou Rainha rei- 
nante, ou do immediato Successor da Corda, commettida por 
actos de violencia, serh punida com prisão perpetua. 

$ unico. Se esta offensa fdr commettida contra a pessoa 
de qualquer membro da familia do Rei, ou contra a pessoa 
d o  Regente, ou Regentes do reino, a pena ser8 o degrido 
perpetuo. 

ARTIGO 168.. 

Qualquer injuria commettida contra a9 pessoas designadas 
no artigo antecedente e seu $J, em sua presença; e bem as- 
sim a entrada violenta na casa de sua morada, serh punida 
com degredo ternporario. 

$ unico. Se unicumente se verificar falta de respeito, que 
pelas suas circurnstaiicias se deva considerar leve, applicar- 
se-ha sómente a reprehensão, podendo ajuntar-se a prisiío 
até quinze dias. 

ARTIGO J 69.' 

A offerisa, ou injuria commettida publicarneiite, de viva 
voz, ou por escripto publicado, oii por qualquer meio de pu- 
blicação, contra o Rei, ou Bainha reinante, cujo objecto seja 
excitar o odio, ou o desprao da sua pessoa, ou da sua au- 
ctoridade, será punida com pris8o correccional de um a tres 
annos, e multa de tres mezes ate tres annos. 

$ unico. O mesmo crime cornmettido contra as outras 
pessoas designadas nos artigos antecedentes, serh punido com 
prisso de tres mezes a tres annos, e multa de dois mezes 0 t h  

,)ti. tlois annos. 
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ARTIGO 170.O 

Aquelle, que tentar destruir, ou mudar a fórnia do Go- 
verno, ou a ordem de successão á Corda, ou depdr, ou pri- 
var de sua liberdade pessoal o Rei, ou o Regente, ou os Re- 
gentes do reino, será punido com a pena de prisão perpetua. 

ARTIGO 1 7 1 . O  

Serão punidos com a mesma pena de prisão perpetua: 
1 .O Aquelles, que tentarem destruir a integridade do reino; 
2." Os que excitarem os habitantes de territorio portuguez 

a guerra civil, e se deverem considerar auctores, segundo as 
regras geraes da Lei; 

3." Os que excitarem os habitantes de territorio portu- 
guez, ou a quaesquer militares ao serviço portuguez de terra, 
ou de mar, a levantarem-se contra a Auctoridade Real, ou 
contra o livre exercicio das faculdades constitucionaes dos 
Ministros da Corda, e se deverem considerar auctores, se- 
gundo as regras geraes da Lei; 

4." Os que por actos de violencia impedirem, ou tentarem 
impedir, a reuni80, ou a livre deliberação de alguma das Ca- 
maras legislativas. 

ARTIGO 17%' 

A conjuraçào para conimelter qualquer dos crimes decla- 
rados nos dois artigos antecedentes, será punida com-as pe- 
nas declaradas no artigo 14.4.", segundo a distincção nelle 
estabelecida. 

ARTIGO 173.' 

Aquelle, que exercer algum commando, ou direcção em 
motim, ou levantamento, ou corpo, ou partida organisada, 
que tenha por objecto qualquer dos crimes declarados nos 
~ t i g o s  antecedentes desta secção, será condemnado a p r i l o  
perpetua. 

I." A mesma pena se applicará aos auctores, que exci- 
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tararn ao  motim, ou levantamento, ou organisaram o corpo, 
ou partida. 

3 2." Aos outros corréos applicar-se-ha o pena de degredo 
perpetuo, ou temporario, conforme as circumstnncias. 

ARTIGO 171.O 

Aos corréos dos crimes previstos no3 artigos antecedentes 
applicar-se-h30 as penas mais graves em que tiverem incor- 
rido pelos outros crimes, que houverem commettido. 

$, unico. A pena de  morte serh imposta sómente áquelles, 
que, segundo as regras geracs estabelecidas na Lei, forem 
julgados auctores d e  homicidio premeditado, ou aggraiado, 
nos termos declarados no artigo 351." 

ARTIGO 1 7 5 . O  

0 s  criminosos mencionados rio $2." do artigo 173.", que 
I i i i , '  I 1~1::iente abandonarerii o corpo, ou partida organisa- 

dd, ou o motim, ou levantamento, antes da adtertericia das 
auctoridades, ou immediatarnente depois della, serão isentos 
d e  perio por estes crimes. Poder:), comtudo, ter logar neste 
caso a sujeição á vigilancia especial da policia, pelo tempo 
que parecer aos Juizes. 

$ unico. Aos compreliendidos na disposiç8o d o  referido 
artigo 173.", no seu $ I.", será nas mesmas circumstancias 
hubstituida a pena pela de  pris8o correeciorial. 

ARTIGO 176P 
Todos os corréos de  conjuração prevista nos artigos 144.", 

165.' e 172.", que della, e de siias circumstaiicias, derem 
porte 8 auctoridadc pública, tlescobrindo os niictores, ou cum- 
plices de que tiverem coiihecimento orites tle quo por outrem 
tclritiam sido descobertos, ou antes de comcyado o procedi- 
mento judicial, serão isentos de  pena. 

$ unico. Aquelle, que, estando comprehendido na dispo- 
sição do artigo 164..", der parte $ auctoridade pública, de- 
sistindo espontaneamente, serh tambem isento de pena. 
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TITULO 111. 
1)OS CRIMES COSTRA A ORDEM E TRANQUILLIDADa PÚBLICA. 

REUNIÕES CIIihIlAOS.\S~ SEDI@O) ASSUADA. 

ARTIGO 1 7 7 . O  

E m  toda a reunião d e  mais d e  tres individuos, formada 
para commelter violentamente algum crime, a cumplicidade 
dos auctores, ou chefes da reunião serb punida com as mes- 
mas penas, que deverem ser impostas aos auctores indivi- 
duaes desse crime, s a l ~ a  a aggravaçao procedida da posiçao 
pessoal do  criminoso. 

$ unico. & sempre aggravante a circumstancia de ser ar-  
mada a reunião. 

ARTIGO 178.O 

E m  geral considera-se reunião armada aquella em que 
mais de duas pessoas t6em armas ostensivas. Quando estive- 
rem armadas com armas osteiisivas uma ou duas pessoas 
sómente, nestas haverá logar a peria como se a reunião fosse 
armada; e bem assim em todas as qiie forem encontradas 
com armas escondidas, posto que nenhuma outra esteja ar- 
mada. 

$ i." Presume-se sempre estar armado aquelle, que tem 
qualquer arma no acto de  commetter o crime; excepto pro- 
\ando, que a tinha, ou accidentalmente, ou para os usos or- 
dinarios da \ida, e sem desigriio de  com ella fazer mal. 

$ 2." Todos os instrumcritos cortantes, perfurantes, ou 
contundentes são comprehendidos na denomiiiayão de  armas. 

$ 3." Aquelles objectos, porkm, que ser\irem habitual- 
mente para os usos ordinarios da vida, sào corisiderados ar- 
mas súmente no caso em que se tiverem empregado para 
matar, ferir, ou espancar. 

4 
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ARTIGO 179.' 

Se  vinte, ou mais pessoas se reunirem e amotinarem, em- 
pregando violencia, ameaças, ou injurias, para constranger, 
ou impedir, ou perturbar no exercicio d e  suas fiincções a 
Auctoridade pública, ou qualquer dos seus subalternos, ou 
agentes; quer o seu objecto seja subtrahir-se ao cumprimento 
d e  alguma obrigaçõo, ou tornar sem effeito qualquer dispo- 
sição superior, quer seja obter qualquer outro fim, serão 
punidas, sc a reuni80 for armada, com o degredo tempora- 
rio; e se na0 fdr armada, serão punidas com o maximo da  
prisáo correccional. 

$ i." Aquelles, que excitaram h sediqão, e se considera- 
rem auclores, semundo as regras gerars d í i  I.ri, ou que com- 

? .  
mandaram, ou dirigiram a reuniào sediciosa, 5erão puriidos, 
no primeiro caso com o degredo perpetuo, e no segundo caso 
com o degredo tempornrio. 

$ 2." Se as violenciau cornmettidns forem pela Lei q~ia-  
lificadas como crimes, a que se deva impor pena mais grave, 
será imposta essa pena. 

3." Se em qualquer caso, ou em quacsquer circum- 
stancias, a reiiniõo sediciosa tomar a natureza de motim, ou 
levantamento contra a seguranca interior do Estado, appli- 
car-se-hõo as respectivas disposições. 

Sj 8." Aos que se retirarem voluntariamente de qiialqiier 
reunião sediciosa, serão, nas circumstancias, e com as decla- 
rações enunciadas no artigo 176.", applicadas as disposições 
ahi decretadas. 

FEOÇAO J . ~  

ARTIGO lUO.O 

O ajuntamento de  dez ou mais individuos, destinados a 
cornmetter violentamente qiialquer crime, n8o havendo co- 
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meço d e  execução deste crime, mas sómente algum acto pre- 
paratorio, será punido, com a prisão de  tres até seis mezes, 
se  a reuni80 fdr armada; e com a prisào ate tres mezes, se a 
reunião n8o fdr armada. 

$ 1." Os que excitaram ao ajuntamento, ou que o com- 
mandaram, ou dirigiram, e que se considerarem auctores, 
segundo as regras geraes da Lei, serào punidos, no primeiro 
caso com prisão até um arino; c no segundo com prisào ate 
seis mezes. 

2." S e  o crime, objecto da assuada, se consummou, 
será imposta a todos os auctores delle a pena que, segundo 
a Lei, dcvcr ser applicada. 

(S; 3." A tentatita do crime, objecto da assuada, 6 sempre 
punivel segundo as rcgras geracs. 

C;1PITCLO II. 

IXJURIAS E VIOI.E3CI.IS COSTRA AS AUCTORIDADES PÚDLIWIS 
RESISTE\CI.\, E DESOBEDIENCIA. 

N J l X l A S  CONTRA i\$ A I  <.TORID\nES P~BLICAS.  ' 

ARTIGO 1 B l . O  

Aquclle, que directamente offender por palavras a pessoa 
d e  algum Ministro da Corda, membro das Camaras Legisla- 
tivas, Magistrado judicial, ou administrativo, ou de  algum 
commandante da f o r ~ a  pública, em sua presença publicamerite 
no exercicio d e  suas funcçòcs, posto que a estas se nào re- 
fira a offensa; ou por occasiâo de  suas funcções, em relação 
a algum acto dellas, será punido com a pena de  prisão de 
dois mezes a dois annos. 

$ I." A pena dc  prisão de  tres mezes a tres annos será 
imposta áq.uelle, que commetter o crime enunciado nesbe 
artigo em sessiío pública de  alguma das Camaras Legislativas 
contra 'algum dc seus membros, ou dos Ministros dlEstado, 
posto que não esteja presente, ou contra a mesma Camara; 
c bem assim em sessào pública de  algum Tribunal, ou Cor- 
poração administrativa contra algum dos seus membros, posto 

* 
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que náo esteja presente; ou contra o mesmo Tribunal, ou 
Corporacão. 

!$ 2." A offensa, que consistir unicamente em gestos in- 
juriosos, será punida com prisão de  seis dias a seis mezes; e 
no caso declarado no $ antecedente, estando presente o offen- 
dido, será punida com a pena de prisão d e  um mez a um 
anno. 

ARTIGO 1 8 X . O  

Se o crime declarado no artigo antecedente, e no seu 
$ i.", for commettido contra qualquer agente da Auctoridade 
ou força pública, ou contra algum Jurado, ou alguma tcste- 
munha, ou perito, será punido com a prisso de  um mcz a 
um anno. O crime declarado no $ 2." será punido com a 
pena de  desterro até seis mezes. 

ACTOS DE FIOLEIICIA COSTIU lb btiCT0LIDADf.S P C U I ~  4s. 

ARTIGO 183." 

Toda a offensa corporal contra as pessoas designadas no 
artigo 18 1 .O, no exercicio de suas furicç6es, ou por occasifio 
destas, posto que não resultcisse ferimentò ou contusào, ser8 
punida com a pena de tlrgredo tcmporario. 

1." Se  a offensa consistiu em ameaça com arma, ou 
feita por uma reunião de  mais d e  tres individuos em dispo- 
sição de  causar um mal immedinto, a pena será a de  prisao 
de  um ate tres annos, c multa de  tres mezes at6 tres aririos. 

$ 2." Se resultou algum ferimento, o11 contusão, ou docn- 
ça, ou derramamento de sangue, a pena será a de  degredo 
perpetuo. 

Sj 3." A ten ta t i~a  de  homicidio no caso deste artigo, e 
nos termos declarados no artigo 350.", ser8 punida com a 
pena d e  trabalhos publicos por toda a vida. 

ARTIGO 184." 

Os crimes declarados no artigo antecedente e seus $5 2." 
e 3.", commettidos contra as pessoas designadas no artigo 
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182.", serão punidos com as penas immcdiatamente iriferio- 
res;  e no caso d o  (S i." serão punidos com a prisão correc- 
ciorial de  seis mezes a te  dois anrios, c multa de  um mez ate 
dois annos. . 

ARTIGO 185.O 
Aquelle, que alevantar volta, ou arruido perante algum 

Magistrado judicial ou administrat i~o,  no exercicio das siias 
í'uricçòes, ou em sessso de algunia das Camaras Lcgislativas, 
ou d e  alguma corporacão administrativa, será punido cow 
a prisào de dois mezes a dois annos. 

ARTIGO 1 8 6 . O  

Aquelle, que por qualquer meio de  violencia se oppozer a 
que a Auctoridade pública eserca suas funcções ou a que, 
seus mandados a ellas respectivos se cumpram, quer teriha 
logar a opposiçáo immediamente coritra a mesma Auclori- 
dade, quer tenha logar contra qualquer dos seus subalternos, 
ou agentes, conhecido por tal, e exerccndo suas fiincç6es para 
a cxecução das Leis, ou dos ditos mandados, sc for feita sem 
armas, será condemnado na pena de prisão corrcccional d e  
um at6 tres annos, e multa d e  trcs mezcs ate tres ariiios. 

(S 1.' Se fdr feita com armas, a pena será o maximo da 
prisão, e multa de  um attr tres annos. 

$ 2." Se teve effeito, impedindo-se aquelle exercicio, ou 
execução; ou se foi feita por uma reunião de  mais d e  tres 
individuos, a pena será o degredo temporario para a Iirdia. 

(S 3 . O  Se nesta resistencia se commetter crime que me- 
reça pena mais grave, será imposta a pena correspondcrite, 
segundo as regras estabelecidas na Lei. 

ARTTCO 187." 

Todo o acto de  violencia para constranger qualquer em- 
pregado público a praticar algum acto de  suas funcçòes, a que 
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a Lei o não obrignr, se chegou a ter effeito, serb punido, 
applicando-sc as disposiçbcs sobre o crime d e  resistencia. 

DESODBDIENCIA. 

ARTIGO 188.O 

Aqiielle, qut. se recusar a prestar qualquer serviyo de  in- 
teresse público, para que fùr competeritemente riomcado, ou 
faltar á devida obediencia aos mandados da Auctoridade pú- 
blica, em todos os casos em que especialmente se não declara 
nas Leis, ou Itegularnentos administrativos auctorisados pela 
Lei, a peníi, ou responsabilidade civil, que deve ter  logar pela 
tlcsobcdiericia, ser:( puiiido corri prisào até tres inezes. 

iiriico. Se a desobcdiencia consibtir em recusar, ou dei- 
xa r  d e  fazer os servilos, ou prestar os soccorros que lhe 
furem exigidos em caso de  Ilagrcinte tlelicto, ou pura se im- 
pedir a fugida de  algum criminoso, ou em circumstancias 
de  tumulto, naufragio, innundayão, incendio, ou outra cala- 
midade, ou d e  quaesquer acciderites em que possa perigar a 
tranquillidade pública, serú punido com prisão de  tres mezes 
ate tres annos. 

ARTIGO 1 8 9 . O  

Torlo o jurado, ou testemunha que não comparecer em 
Juizo, tendo-se-llie feito a necessaria intimaçao, ter8 a pena 
de  prisão e multa d e  um mez. 

$ i." Se allegou escusa, que depois se conheceu ser falsa, 
terá a pena de prisão d e  um a seis mezes, e multa de  um 
rnez. 

$ 2." Ser-lhe-ha imposta a pena mais graIe, em que te- 
nha incorrido, se apresentar documento falso para prova da  
escusa. 

Sj 3." A testemunha, que recusar responder ás perguntas 
que lhe forem feitas, serh punida com prisão at6 seis mczes. 
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DA TIRADA E FUGIDA DE PRESO((, E DOS QUE AAO CWMPBW 
AS SUAS C O A D E ~ A Ç ~ E B .  

' 
TIRADA E PUCIDA DOS PRESOS. 

ARTIGO 1 9 0 . O  

Se alguem tirar, ou tentar tirar á Auctoridade pública, 
ou aos seus subalternos, ou agentes, por meio de violencia, 
algum preso que em cumprimento tie suas funcções estivesse 
em seu poder, será punido com as penas da resistencia. 

$ I." Se o preso fOr tirado por peita, ou suborno, o que 
empregar taes meios será punido como ciimplice dos emprc- 
grdos, ou agentes, que foram peitados, ou subornados. 

$ 2." Se fôr tirado por qualquer outro meio, a pena será 
a orisão ate tres annos. 

$ 3." Se o preso fdr tirado da mão de qualquer pessoa 
do povo, quando este tinha poder para prender, ou se n'estas 
circiimstancias alguem lhe impediu a prisâo, a pena será n 
de prisão at6 tres annos. 

ARTIGO 1 9 1 . O  

Aquelle, que estando preso em cadha pública, ou em qual- 
quer prisão, ou logar de custodia, ou detenção, fugir, ou 
tentar Tugir por meio de arrombamento, ou qualquer vio- 
lencia; ou se estando debaixo da guarda dos empregados, ou 
agentes da Auctoridade pública, fugir por meio de violencia, 
ou que pelos mesmos meios fugir das mãos de qualquer 
pessoa do povo, quando esta tinha poder para o prender, 
ser8 condemnado por este só facto á pena de seis mezes até 
um anno de prisão, cujo cumprimento terá logar segundo o 
disposto no artigo 94." para os crimes commettidos durante 
o cumprimento da primeira condemnação. 

$$ I." A disposiçáo deste artigo terá logar sem prejuizo 
das penas mais graves em que tenha incorrido pelos actos 
de violencia. 
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$j 2." Se fugir por algum outro meio criminoso, scrií IHI- 

nido com prisáo ate seis mezes. 

ARTIGO 192.' 

Qualquer empregado, ou asente encarregado da guarda 
de qiialgucr prcso, que t i ~ e r  dolosaniente procurado, oii faci- 
litado por qiiaesqucr meios a funida do mesmo preso, se este 

n. 
o estava por crime a qiic a Lei impõe peiia d e  morte, ou 
qualqiier pciia perpctuii, scrá o cmpregndo ou agente con- 
demnndo u trabalhos publicos temporarios. 

$ iinico. No caso de ser temporaria a pena desse crime, 
oii d e  que  a pris'io fosse por qualquer outro motivo, a pena 
do empregado oii agerite seríí o degredo temporario. 

ARTIGO 193." 

Sv a fiigitla t i ~ e r  logar sem qiic concorressem da p a r k  
dos clmprcgados, ou agentes mencionados no artigo aritece- 
dente, as c.ircumstancias ahi referidas: e se  os mesrnosagentcs 
riào provarem caso fortuito, ou força maior, que exclua toda 
a imputíiyão de  negligencia, ser'io punidos com a prisóo d e  
um mez a um anno, no caso do arligo antecedente; e com 
a prisào de quinze dias a scis mezes, no caso d o  Sj unicr, do 
mcsmo artigo. 

$ I." Cessará n pena deste artigo dcsde que o preso f~igido 
fdr capturado, nao tendo commettido posteriormente h iugida 
alguin crime por que devesse ser preso. 

$ 2.' Quando os agentes, de  que tratam os artigús ante- 
cedentes, forem militares, ;I presumprão Icgal da negligencia 
n5o se estende alem do commí~ndarite da força armada, e 
do seli iinmctliato, salln a Iiro\rt em contrario, e szlvo o que 
fbr especialnicritc decrc>tado nas Leis militares nos casos d e  
p r i ~ a o  dos militares, e sobre a s  infracções de  disciplina. 

ARTIGO 194.O 

Se a fugida t i \e r  logar com arrombamento, ou qualquer 
oulra \ioleriçia, todo o empregado, o u  agente encarregado da 
guarda do preso, que ou fOr auctor do arrombamento, ou vio- 
le~icias, O U  fornccer, ou concorrer, ou 1180 obstar a que se  
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forneçam instrumenlos, ou armas para aquelle fim, será con- 
demnado a trabalhos publicos por toda a vida. 

$, unico. Se  alguns outros iridi~iduos fizeram o arromba- 
mento, ou a violencia, para procurar, ou facilitar a fugida do 
preso d,i cadea, ou estabelecimento píiblico, em que se achas- 
se, ou foram cumpliccs deste crime, seráo condemnados a 
degredo temporario. 

ARTIGO 195." 

Nos casos declarados nesta secção, excepto no artigo 193.", 
tcrn logar a sujeicão h bigilancia especial da policia, pelo 
tempo que parecer aos Juizes. 

DOS QIIE NXO CUHPnEM AS SUAS CONDEDISAÇ~ES. 

ARTIGO 196.O 

Aquelle, qiie, estando condemnado por sentença passada 
em julgado, lugir, sem que tenha cumprido a pena, será pu- 
nido conforme as regras seguintes: 

Sj i." Se a pena for perpetua, será esta aggravada; e se 
fclr temporaria, será'o criminoso coridcmnado no dobro do 
tempo que lhe faltar para o cuniprimento da pena, mas nunca 
em menos tempo que o minimo desta estabelecido pela Lei. 

$2." O condemnado a degredo, que fugir antes d e  ter  
cumprido a sua coudcmnaçáo, e fclr achado rio continente do 
Reino, ou ilhas adjacentes, se a condemnaçáo tiver sido por 
toda a vida, será sempre condemnado a prisáo maior tempo- 
raria no logar do degredo. Se o degredo for temporario, serh 
condemnado em outro tarito tempo d e  degredo. 

Sj 3." O que tiver sldo expulso do Reino, se fòr achado 
no territorio portuguez, será condemnado em degredo para 
a India. 

$4." Se a pena fòr a de  desterro, serti condemnado a pri- 
sáo até seis mezes. 

C$ 5." Se a pena Mr a de  perda, ou a de suspensão dos 
direitos politicos, será condemnado cm multa, conforme a 
sua renda, de trcs mezes a trcs annos, aquelle que d e  qual- 
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